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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 733 — tu?. 6 DE SETEMBRO DE 1803,,

Concede autorisação ao Dr. Pedro Luiz Soares de Souza o outros para
organizarem uma sociedade anonyula sob a denominação de Oompaulda
Prograsso Industrial de Cabo Frio.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em .nome
Nação, attendendo ao que requereram o Dr. Pedro Luiz Soares
de Souza; Coronel Alipio Bittencourt Calasans o Joaquim José
Valentim de Almeida, resolve conceder-lhes autorisação . Para
organisarem unia sociedade anonyraa sob a denominação de com-
panhia Progresso Industrial do Cabo Frio, com os estatutos o
com as clausulas que- com este baixam ; não Mando, porém,
constituir-se definitivamente sena preencher as formalidades
exigidas pelo art. 3° do decreto n. 161 de 17 de janeiro do cor-
rente anno.

.0 liiiistro e Secretario de Estado dos Negocies da Agricultura,
Cominarei.) o Obras Publicas assim o faça executar. 	 .

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 6 de setembro do 1890,. 20 da Republica.

• MANOEL DEODORO DA FONSECA.

.Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 733 DESTA DATA

1
•"	 •

A companhia Progresso Industrial de Cabo Frio é obrigada a
respeitar em toda a sua plenitude as concessões feitas para a ex-
ploração da industria da pesca o da venda do peixe quer vivo,
quer socco, salgado ou do qualquer outro - moda preparado ; bem
como outras que para identicos fins o Governo haja do fazer.

A mesma companhia sempre que tiver de adquirir terrenos do
Marinha, ainda não aforados ou devolutos deverá requerel-os
respectivas Intendencias ou amaras Municipaes ou ao Governo,
conforme o dominio a que estiverem sujeitos os mesmos terre-
nos.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1890.—Enneisco

Estatutos da Companhia Progresso Industrial do
Cabo-Frio

Art. 1.° A Companhia Progresso Industrial- de .Cabo-Frio
unia sociedade anonyma fundada nesta Capital Federal, onde
terá sua • séde, foro juridico e administração.

Art. 2. 0 Os fins da companhia são
,§ 1 0 a) explorar as inexgotavois jazidas calcareas da Lagoa

Ararnama, no fabrico' de cal, para o que requererá.:permissão
- especial do MiniSterio da Agricultura, Commercio o Obras
Publicas ;	 .-

b) explorar a pesca &preparo do peixe o camarão
-c) montar a pesca da baleia e fabrico do seu azeite ;
d) bonificar os productos da lavoura do inunicipio do Cabo-

Frio, o outros elementos industriaes.
§ 2.0 Ficam dependentes de approvação do governo as partes

do § 1 0 deste artigo, que se referem á pesca e preparo do peixe
e camarão e á pesca da baleia.

Art. 3. 0 O prazo da duração da companhia será de 20 annose
contados da data effectiva do registro destes estatutos, que
poderá ser prorogado. • Afite de findo este prazo só poderá ser
resolvida á liquidação ou dissolução, caso se verifiquem as by;•
potheses previstas, na legislação actualmente em vigor, ou
por deliberação de uma assembléa geral dos accionistas expres-
samente convocada e na qual estejam representadas pelo menos,

.duas terças partes do capital emittido.
Art. 4. 0 O capital da companhia será Lb seiscentos contos

de reis (600:000$) dividido em trez mil (3.000) noções de duzentos
mil réis (200$) cada uma; podendo ser elevado ao dobro.

Art. 5• 0 As entradas sobre as acções serão realizadas todas
á razão de 10• 0/, nas épocas prescriptas pela directoria com.

intervallo nunca menor de 30 dias, precedendo • avisos publi-
cados nos jornaes de maior circulação, nunca menor de tros
vezes e antecedencia minima de 1r1 dias. O accionista poderá
integralizar suas acções dependendo da directoria acceitar ou
leão. Os - accionistas que não realizarem o pagamento no prazo
lixado pela directoria, o o realizarem dentro do prazo, aliás dos
30 dias subsequentes, incorrerão na multa de 5 O/ a pres-
tação retardada, os que excederem este prazo perderão em
beneficio da companhia o capital ,que . tiverem pago, o as acções
suas serão declaradas em commisso, salvo caso de força maior,
devidamente justificado perante a directoria.

A companhia poderá; romnittir as anões que caliire•na em
commisso e o soa produto será levado á conta de fundo de
reserva.-

Art. 6. 0 A companhia pactua, com o lima de alargar as opa-
rações a que se refere o art. 2° einittir obrigaçõ 35, debentures,
nominativas ou ao-portador até á importancia • do capital no-
minal, ficando a directoria investida do todos os pobres neces-
SariO3, para etTectuar a emissão o regular-lho os effeitos.

Paragrapho unico. As obrigações a que se refere este artigo
serão garantidas com hypotheca e. penhor de todos', ou parte
dos haveres sociaes

Art. 7.° As acr,•Ões' - não integralizadas Ou cautelas serão no-
minativas, e as intee,Talizadas poderão ser ao portador, assi-
gnadas por dous directores e om cada uma deitasse fará expressa
menção do valor nominal que representar, bem como da impor-
tancia das prestações pagas o de suas exigencia,s da lei.	 .

Art. 8.° Cada acção éandivisivel com relação. á companhia,
a 'qual não reconhece mais do um proprietario para uma acção.

Art. .9. 0 A transferencia das acções nominativas só . pôde ser
effectuada no escriptorio da sede da companhia; por termo
assignado pelo cedente e pelo cessionario, seus legitimos repre-
sentantes ou procuradores, revestidas dos paderes necossarios e
por um diretor.

§ 1; • Não são transferiveis as acções que não tiverem 20 04
do seu valor nominal realizado.

§ 2. • A cessão das anões ao portador e 0:actua-se pela simples
tradicção dos titulas:

Art. 10. Os accionistas da companhia são responsaveis, 'de
conformidade com a lei, pelo valor das entradas de capital não

4. realizado das acções que subscreverem ou lhes forem transfe-
ridas.

Art. 11.• A admintsiração superior da companhia será-exer-
cida por uma directOria composta do quatro membros eleitos
pela assombléa geral dos accionistas, por escrutinio secreto e
maioria absoluta dos votos presentes ; o nile se verificando
maioria absoluta proceder-se-ha a segundo escrutinio entre os
candidatos mais votados. Si houver empato', decidirá a sorte.

No segundo escrutinia a maioria designa os eleitos.
Art. 12. Para poder exercer o cargo de director é neeessario

possuir pelo menos-130 aceõas, —que serão caucionadas á com-
panhia, não podendo-ser oneradas nem alienadas emquanto não
tiverem sido approvadas as contas o os actos de sua gestão.

Art. 13. .0 mandato da directoria durará pelo prazo do seis
anuas, contando-se o primeiro da data da installação legal- da
companhia, - e os subsequentes da data da eleição, salvo o dis-
posto no art. 14. E' permitida a reeleição dos directores.

Art. 14. No caso do impedimento por molestia ou ausencia
temperaria de algum director, poderão os outros nomear accio-
nista idoneo para o substituir, até que o impedido entre
no exercido do seu' cargo. Quando por motivo de renuncia, fal-
lecimento ou interdicção legal de algum director se verifique vaga.
na directOria, os directores em exercicio nomearão accionista
que o possa preencher ate a: primeira reunião da assembléa geral,
a qual elegerá e exercerá o mandato até a época fixada para a
eleiçãoda directoria;

Art. 15. São attribuições e deveres da directoria:
Dirigir e fiscalizar collectivamente e inviduahnente os

interesses da companhia, exercendo todas as attribuições
rentes ao mandato, • especialisadas ou não nestes estatutos.

2. 0 Nómear um de seus membros, ou administradores, profes-
sionaes de sua confiança, ou gerentes, nos quaes poderá delegar
os poderes que sobrá necessarios ao regular- andamento dos es-
tabelecimentos e fabricação, inclusive os de admittir ou demittir
os empregados subalternos e operarios.

3..0 Nomear e demittir qualquer empregado da companhia.
4.° Celebrar contracto o escripturas para acquisição de ma-

teriaes, machinas, utenállios e embarcações precisas, pondo
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tombem fazer encommendas directa ou indirectanlente e as obras
por administração ou empreitada.

5.° Vender ou autorizar a venda dos productos de fabrica e
quaesquer outros effeitos pertencentes a companhia, excepto bens
smmoveis, que só serão alienados por autorização expressa da
assembléa geral.

6. 0 Finalmente exercer livre e geral administração, para o
que fica investida de todos os poderes inclusive os de procurador
em causa propria.

Art. 16. E' valida toda a deliberação da directoria que tiver
sido adoptada por tres directores concordes, ainda mesmo na
ausencia do quarto director.

Art. 17. Nas reuniões em que se tiver de resolver qualquer
acquisição de propriedades ou bens de raiz, bem como a venda
de qualquer dos existentes, exigem-se votos concordes dos
quatro directores, sendo a manifestação dos ausentes em serviço
da companhia feita p3r escalipto e com sciencia do conselho fiscal.

Art. 18. Os directores elegerão entre si os cs.rgos de presi-
dente, secretario, thesoureiro e gerente technico.

Art. 10. São deveres e attribuições do presidente:
1.° Velar pela fiel execução dos presentes estatutos.
2. 0 Presidir as sessões ca directoria, que devem realizar-se

pelo menos duas vezes mensalmente, e convocar quantas sessões
extraordinarias julgar precisas, ou lhe sejam requisitadas por
algum dos directores.

3. 0 Convocar as assembléas geraes ordinarias ou extraordi-
narias e apresentar a companhia em juizo ou fora dello, nos
termos cru que a directoria houver previamente resolvido.

4. 0 Assignar os titules de acções conjunctarnente com o the-
soureiro e quaesquer outros que representem divida da com-

- panlia.
Art. 20. Ao secretario compete:
1. 0 Substituir o presidente e o thesoureiro no on6 de impedi-

mento de algum delles. .
2. 0 Redigir e escrever ou mandar escrever as aet.ns das

sessões da directoria.
3. 0 Dirigir e fiscalizar o eecriptorio e vigiar que a escriptura-

ção seja feita com inteira regularidade.
4. 0 Assistir aos exames que tiverem de ser feitos pelo con-

selho fiscal e fornecer-lhe todos os documentos que elle exigir.
Art. 21. São deveres do thesoureiro:
1. 0 Promover a cobrança de todas as quantias devidas á

companhia.
2. 0 Effectuar os pagamentos que forem resolvides pela di-

rectoria, quer por compras de qualquer especie quer por obras
e serviços do pessoal empregado nos estabelecimentos.

3. 0 Depositar no banco que for designado pela directoria, tolas
as quantias arrecadadas, não podendo conservar na caixa, que
fica a seu cargo, quantia excedente ás necessidades do movi-
mento e serviço da companhia, fixada pela directoria.

4.0 Assignar os cheques para retirar do banco as quantias
nec,essarias para pagamentos autorizados, conjunctamente com
o presidente.

5. 0 Examinar cuidadosamente todas as contas e despezas que
tenham de ser pagas.

Art. 22. Ao gerente compete
1.0 Dirigir a erecção dos estabelecimentos, montagem de ma-

chinas o to' do o serviço technico, e investido pelos mais directores
de poder admittir e demittir todo o pesesal preciso aos estabe-
lecimentos e sues clependencias ;

2.0 Conferir as folhas de pagamento, contas e mais papeis con-
cernentes aos mesmos estabelecimentos;
• 3.0 Corresponder-se com a directoria, pelo menos quinzenal-
mente, e mandar-lhe todos os mexes um balancete das despezas,
receita e movimento dos estabelecimentos.

Por trimestre apresentará, além dos balancetes, um relatorio
explicativo dos interesses da companhia. 	 -

4° Finalmente terá um ou mais ajudantes technicos nomeados
de accordo com a directoria.

Art. 23. A directoria será remunerada pelo sou trabalho e
responsabilidade com os vencimentos de: directores Seis contos
de reis (6:000,$) cada um e mais uma porcentagem tirada da
renda liquida excedente de 12 ^/,,, a qual será de 10 0/s distri-
buidos em partes iguaes.

Art. 24. A assemblja geral é a reunião dos accionistas pos-
suidores de 20 ou mais acções da companhia, devidamente con-
vocados, dando direito a um voto cada 20 acções, Ficando en-
tendido que nenhum accionista poderá votar na eleição para
directores o fiscaes, sem que suas ecoes tenham sido averbadas
pelo menos dons mezes antes da data da reunião. As sociedades
anonymas ou corporações e as firmas commerciaes são represen-
tadas, estas, por um dos socios e aquellas por um dos seus
mandstarios, as mulheres casadas por seus maridos, os menores
e os interdictos por qualquer motivo, por seus tutores o repre-
sentantes legaes, devendo os documentos ser apresentados na
companhia com tres dias de antecedencia aos da reunião.

Art. 05. Ileverá annualmente uma reunião ordinsria da as-
semblés gerei dos accionistes, para serem e presentados o minto-
rio da directoria e o parecer do conselho fiscal,a qual terá togar
até.ao fim do março.

Nesta reunião não se tratará de outro aesumpto, antes de
serem discutidos o relatorio e o parecer, e julgadas as contas.

Em seguida proceder-se-ha ás eleições da 'directoria, si fôr
necessario, e a do conselho fiscal, que será sempre annuals

Findo os trabalhos ordinario; poderá tratar-se de qualquer
outro assumpto e poderão os accionistas propor o que julg,arem
conveniente, devendo essas propostas ser votadas em outra
sessão.

Art. 26. Nas convocações das assembléas geraes ordinarias
ou extraordinarias serão sempre indicados oe motivos da
reunião.

Nas assembleas extraordinaries sómente se tratará do assum-
pto que tiver occasioaado a convocação.

Art. 27. As sessões da assernbléa geral serão presididas por
uns accionista eleito ou acclarnado na occasião, o qual nomeará
dons Secretarias, e assim ficará constituida a mesa.

Art. 28. Sempre que sete ou mais accionistas, que represen-
tem pelo menos uma quinta parte do capital da companhia, re-
quererem uma reunião extraordinaria da assembléa geral e
expuzerem os motivos, será ella convocada pelo presidente da
directoria, dentro dos 30 dias posteriores á entrega do requeri-
mento.

Art. 29. A assemblea geral dos accionistas devidamente con-
stituida nos termos dos estatutos, é competente para resolver e
deliberar sobre os casos omissos e imprevistos, comtanto que o
faça observando as disposiçãee genes da legislação vigente.

Art. 30. Nas attribuições da assembléa geral se compreliendo
o direito de:

Reformar os estatutos;
Augenentar ou reduzir o capital social ;
Julgar as contas annuaes e dar ou negar quitação dos manda-

tarios
Eleger os directores e o conselho fiscal
Alterar as quotas destinadas ao fundo de reserva
Deliberar sobre a prorogação do prazo de duração, dissolução

e liquidação da companhia de conformidade com a legislação
. vigente

E, finalmente, tomar conhecimento e resolver sobre todos os
interesses.

Art. 31. Para que possa funceionar a assembléa geral é mis-
ter que no dia, hora e local designados na convocação, estejam
reunidos accionistas que por si, ou por outros, representem ao
menos uma quarta parto das noções emittidas.

Não comparecendo numero suili2lente de accionistas para con-
stituir assembléa geral devidamente convocada, será convocada
nova reunião e esta resolverá validamente com o numero dos
accionistas que comparecer.

Art. 32. Para augmentar o capital, reformar estatutos e re-
solver a liquidação ou dissolução cie ccimpanhia, é indispensavel
que a assemblea geral esteja constituida com as duas terças par-
tes ou mais das acções ernittidas.
• Art. 33. Haverá um conselho fiscal composto de tres membros
effectivos e tres supplentes accionistas, eleitos annualmente pela
assembléa geral ordinaria.

As attribuições e os deveres dos fiscaes são especificados nas
leis das sociedades anon yinas

O conselho fiscal será remunerado pelo seu trabalho com o
vencimento de cem mil reis (100;) mensaes.

Art. 34. Dos lucros liquides verificados semestralmente se
fará distribuição do dividendo aos accionistas, depois de deduzi-
das as giletes que foram destinadas pela directoria para a for-
mação de um fundo do reserva e depreciação do material, do
accordo com o art. 32.

O saldo a credito da conta do fundo de reserva e os lucros que
- não forem distribuidos, pelem ser convertidos em obrigaçõe4
resgatadas pela corniainhia, ou acções achando-se abaixo do par
ou ao par.

Art. 35. O fundo de reserva é tirado dos lucros havidos de
Cada semestre e fixado pela administração, não podendo ser
nunca inferior a 10 0/„.
• Este fundo è exclusivamente destinado a fazer face ás perdas
do capital social e para o substituir.

Desde que o fundo da reserva attingir a cincoenta por cento,
(50 04), do capital reaiisado, cesisrá a dedatcção a qae se refere
o presente artigo.

Art. 36. O primeiro semestre social findará em 31 de de-
zembro do corrente anuo.

Ficam desde já nomesdos para a directoria que tom de servia
no primeiro penedo marcado pelos presentes estatutos.

Presidente-De. Pedro Luiz Soares de Souza.
Secretario-Coronel Alipio Bittencourt Calasans.
Thesoureiro-Joaquini José Valentirn do Almella.
Gerente-Felicissimo Vieira de Almeida.
Conselho fiscal-Barão de Mesquita ;
Cornelio de Souza Lima ;
José Lopes Angelo.
Supplentes-João Al varas de Azoveale Macelo Sobrinho;
Francisco Lopes Ferraz Sobrinho;
Antonio Pereira Ferraz.
Os casos não previstes nestes estatutos serão regulados na

parte que lhes for appdeavel peles disposições da lei n. 3150
de 4 de novembro de 188e, e regulamento approvado pelo decreto
n. 8821 do 30 de dezembro do mesmo armo.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 189).- Joaquim Jose Valervim
de Almeida.
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Ministerio da Justiça
Pr .portarias de 10 do corrente:

Concederam-se troe mezes de licença, com o
ordenado a que • tiver direito, ao desembarga-
dor da Relação de- CuYabá, Antonio ' Gonçal-
ves Gomide, para tratar'de sua Sande;

• Foi ' prorogada por tres mezes, com o ora
denado a que tiver direito, a licença Ultima-
mente concedida ao bacharel Antonio Fernan-
das Trigo de Loureiro, juiz municipal e
orphãos do termo de Corumbá, no estado de
Matto Grosso, para tratar de sua sa.ude.

Pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Justiça, em 9 dci corrente, passaram-so diplo-
mas habilitando os bachareis Pedro Vicente
Viana o José Manoel Cardoso de Oliveira
ao cargo de juiz de direito.

Ministerio da Fazenda
'Foram nomeados :

10 escripturario da Alfandega do estado
do Espirito [Santo, o 1 0 escripturario da The-
souraria, dei Fazenda do mesmo estado Chris-
tiauo Augusto Nogueira da Gama ;

Cobrador da Recebedoria da Capital Fe-
deral, João Duarte de Macedo

2° escripturario da Alfandega do estado
de Santa Catharina; Jovita Elo3-.

•—Foi exonerado; a seu pedido, do togar de
cobrador da Recebedoria da Capital Federal
Engenio Gaudie Ley.

demitt ido Alipio Juvencio Leite ,do
togar de 2° escripturario da Thesouraria.de
Fazenda do estado de S. Paulo
-;

• . Expediente do dia 23 de agosto de 1590
"	 •

Ao governador do estado de Pernambuco
cOmmunicou-se a nomeação do lançador ex-
tincto da Recebedoria do Rio do Janeiro,
José Oligario do Abreu

'
 tendo corno auxiliar

o 3° eseripturario da Alfandega, da Capital
Federal Honorio José da Cunha Gurgel do
Amaral, afim de examinar a escripturação
o expediente da alfandeg:a desse estado.
; —Ao do de Santa Catharma declarou-se, para

o fazer constar á Intendencia Municipal da vil,
la Brusque, que só o Poder Legisla tivo é o
competente para conceder-lhe o uso,fructo do
proprio nacional em que a mesma intenden-
ma celebra suas sessões.,	 •

• Dia 27

• Para proceder-se a qualquer hora e logo
após ao desembarque dos immigrautes ao lex-
ame das respectivas bagagens, recornmendou-
ao inspector da Alfand6ga, do Rio de Janeiro
que designe um conferente da mesma repar-
tição afim de ficar á disposiçIo da Inspectoria
Geral de Terras e Colonisaçao.

Dia as

Communicou-se ao governador do estado do
Pará que o 1 0 escripturario da alfandega
do mesmo estado, Manoel Francisco da
Silva, passa a servir na do Ceará, na fôrma

.do disposto na circular n. 29 de 20 de maio
proximo passado.—Communicou-se esta desi-

:gnação ao governador do estado do Ceará.
— Autorisou-se à Thesouraria de Fazenda

de Pernambuco para abonar, além dos respe-
ctivos vencimentos, as gratificações extraor-
dinarias do 300$ ao lançador extincto da Re-

cebedoria do Rio de Janeiro, José Olegario
Abreu, e de 200$ ao 3° escripturario da alaaa.
dega desta capital, IIonorio José da Cunha
Gurgel do Amaral, mensalmente, emquanfo
estiverem servindo na commisSão -de- que :e
acham incumbidos na alfandega desse estado.

Recommendou-se ao conselho -de inten-
dendo, municipal da Capital: Federal- que
exija de todo o foreiro do terrenos de marinha
que reserve um espaço de 20 metros para, abar.
tura • e arborisaçao do uma-'rua- Sendo os
predios edificados com as frentes para a
mesma.

Ministerio dos Ne,gocios da Fazenda—Rio de

	

Janeiro, 27 de agosto de 1890.	 -•
Estou de posse do- VosSo oficio da 8 do cor-

rente mez; em que me communicaoS haverdes
mandado desenglobar de uma proposta pai a
emprestimo hypothecario, afim de: pagarem o
impostó' de transmissão do propriodade,. os
objectos do serviço agricola, 'os' fructos
Café colhido e a prata etc., offerecidos com
o sitio denominado—Leitãozinlio;- inculcando
no vosso despacho- • a a pplicação çdo art. 25
ns. 1 e26 do regulamento annexo'aci,décreto
n. 5.581 de 31 de março de 1874.

Em resposta, declaro-vos que, estando os
objectos de que se trata sujeitos áquelle im-
posto englobadamente com o { mencionado
sitio, conforme 'as ordens 4ns. 187 'de 18ade
outubro de 1882, 235 de 5 de novembro de
1883 e 159 de 30 de agosto de 1884, convem
que reformeis neste sentido o vosso aludido
despacho; e que obsteis a que se effeetue o
emprestimo pretendido, sem que seja satisfeito
integralmente o imposto devido por oceasião
da compra do sitio de que se trata, em 1883, o
qual con§titue onus real ex vi do art. 7° § 10
do citado regulamento, dispensada, porém, a
multa do art. 42, porque não houve intenção
de defraudar a Fazenda, e,, to sómente má
applieação da disposição legal, porquanto, a.
admittir-se que houvcsse denuncia, seria
denunciante o proprio devedor, que exhibiu a
escriptura, dando-se, portanto, o caso a que
se refere a ordem n. 298 de 23 de setembro
de 1867.—Ruy Barbosa;

Sr. fiscal dos auxilios á lavoura contracta-
dos com o Banco da Lavoura e do , Commercio
do Brazil.

Dia 33

Foi approvada á licença, por 60 dias; con-
cedida pelo governador do estado de'Per-
nambuco ao conferente do alfandega do
mesmo estado Vasco da Gama Lobo.

Communicou-se ao governador do Ma-
ranhão ter sido indeferido o pedido da Com-
panhia Fluvial Maranhense, de' isenção de
direitos para varies objectos considerados ne-
cessarios ao • custeio de seus barcos.'"

A' Alfandega do Rio do Janeiro cámmani-
cou-se que, em deferimento á pettçãe de Por-
tunato Castag,none e Alfredo'de Carvalho
Moreira , foi conCedida isençãO de direitos de
importação para as mercadorias estrangeiras
que se destinarern . a figurar na , Exposição
Universal Permanente do Brazil 'que 'pre-
tendem fundar, caucionando os respectivos
direitos ou prestando fiança idonea pela, im-
portancia destes, a•qtral •• devorá l ser cobrada,
si

'
 dentro do prazo que lhes mareareis;'e què

podereis razoavelmente prorogar, não forem
taes objectos reembarcados ;:integralmente,
ou não se provar terem - desapparecido por
uso ou morte,-segundo a sua natureza., t

-	 „	 ,	 •	 •
n••••n

REQUERIMENTOS DESPACLIADJS,',

D. Gabriella Ferreira França ; poçtindo
certidão.— Dê-se, nós termos: do parecar

Jasper L. Harben , pedindo isenção de
direitos do importação, por 20 annos, para a
intruducção de vinhoa americanos.— Indefe-
rido.

Ministerio do Interior

Por portarias de 6 do corrente mez:
Concederam-se troe mezes do licença, com

a Metade do ordenado, ao Dr. ICandiclo do
Paiva Coelho, chimico de i a class3 do Labo-
ratorio 'Nacional de Analyses ;	 •
•Foi nomeado o pharma.ceutico Luiz Antonio

de Araujo Lima para exercer o mesmo logar
emejuanto durar o impedimento do Dr. Can-
dido de Paiva Coelho.

--
Expedionth d) dia 3 da s3ternbro de 13)0

—Foram autorizados :
O inspector geral interino de salde dos

portos a designar, conforme solicitou, uma
pessoa que auxilie o pharmaceutico do Hospital

• de Santa Barbara no serviço a seu cargo;
O engenheiro Francisco Joaquim Bathen-

court da Silva a contractar a substituição da
ponto que existe no Lazareto da Ilha Grande,
no lograr denominado—Hollandez— por outra
que offereça a necossaria solidez.

ecommendou-se ao inspector geral de
hygiene envie ao inspector de hygiene do

• estado do Rio Grande do Sul maior gumero de
,• exemplares do regulamento sanitario de 18

'do janeiro do corrente anno, para serem dis-
•tribuidos pelos respectivos delegados..

—Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda
a expedição de ordens :

Para que se adiante ao almoxarife da Casa
de S. José a quantia de 4:000$, afim de occor-
rer ás despezas com o custeio do referido es-
tabelecimento

Para que se paguem
Nas respectivas Thesourarias de Fazenda,

o vencimento do 2° official da Directoria Geral
•de Estatistica Lourenço Vianna e dos ama-
• nuenses Alfredo Teixeira o Antonio Peixoto
de Azevedo, designados afim de coadjuva-
rem o serviço do proximo recenseamento da

' população da Republica; o'primeiro no Estado
''do Amazonas, o segundo no de Goyaz e o
.ultimo no de Mato Grosso; 	 -

Os vencimentos, relativos ao mez do agosto
findo, do pessoal subalterno do Hospital do
S.. Sebastião, dos serventes da Directoria Ge-
ral de Estatistica e do pessoal empregado na
conservaçãndo material do extincto serviço

•de . irrigação da • cidade e no transporte de
doentes nos carros da Assistencia Publica;.

Ao continuo da, Secretaria do Senado, João
Teixeira da banha, a gratificação que lhe
competir; na conformidade da vigente tabella
explicativa das despezas do Ministerio do In-
terior, por ,ter servido do ajudante do portei-

. ro nos mezes de janeiro a julho do corrente
anno ; - -

As seguintes quantias
De 14:488$170, irnportancia, de passagens

concedidas a retirantes nos vapores da Gim-
panhia Lloyd Brazileiro por conta do Minis-
brio do Interior
• De 666$760, de fornecimento feito, em julho

ultimo, por José Luiz da Rocha para o La-
zareto da Ilha Grande

De 417$658, do gaz consumido na Secreta-
ria de Estado durante o 2° trimestre do cor-

. rente armo;
• -.De 70$200, de objectos fornecidos, em maio

e agosto ultimo, para a mesma s-Jcretaria
...De 42$400, do trabalhos do carpinteiro

executados na referida secretaria.

-

Ministerio da Justiça

Por decreto do O do corrente, fez-se mercê
da 'ervontia vitalicia do officio de 20 eScrivão
da l a vara do orphãos desta capital ao cidadã.°
Horacio de Gusmão Coelho.

SECRETARIAS DE ESTADO

1
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Ministerio da Marinha

Expediente do dia 8 de setembro de 1.50

Ao inSpector do Arsenal de Marinha do estado
da Bahia, declarando que não pôde ser contado
ao fflachinista contra,ctado Manoel Telles de
Menezes o tempo em que.serviu como foguista
â bordo de varias navios, porque a isso
oppáem-se os avisos de 27 de abril e 14 de se-
tambro de 1877, não revogados.

— Ao Quartel General, determinando que
fique sem efeito o reengajamento, no corpo de
marinheiros nacionaes, do 2° sargento Manoel
Gomes de Oliveira.

— A' Inspecção do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, autorisandd a mandar resta-
belecer no cruzador Primeiro de Março os
primitivos arranjos internos da ca,mara, e
substituir por uma pequena escotilha o olho
da boi nalla existente. — Communicou-se
Quartel Géneral.

A' capitania do porto do Rio do Janeiro,
declarando que pôde autorisar a construcção
de uma ponte na praia da Saudade, enseada
dá Botafogo, conforme requereu a Companhia
de Melhoramentos da Cidade do Rio de Ja-
neiro, destinada,ao embarque de pedras para
as obras de um caos que a mesma tem de
executar, obrigando-se, porém, mediante ter-
mo

'
 a dernolil-a, logo que esteja concluido o

refarido caes.
▪ Ao inpector do Arsenal -de Alarinha do

Ladario, autorisando a dar despeza ao almo-
xarife João Henrique de Carvalho, dos obje-
ctas imiteis que se achavam a seu cargo,
aproveitando-so, porém, a mataria prima.

Ministerio da Guerra
•Por portarias de 9 do corrente, foram no-,	 .

Meados:
O capitão do corpo de engenheiros Jesuino

Melchlades de Souza, para exercer o togar de
coadjuvante do ensino da Escola Superior de
Guerra, durante o impedimento do substituto
da mesma escola capitão Augusto Xicaeno
Villeroy

O Dr. em medicina Eduardo Gordilho Costa
medico adjunto do exercito no estado da Ba-
ilia.

Expediente do dia 8 de Setembro

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Transraittindo, afim de quo se digne tomar

na consideração que merecer, os papeis
relativos a D. Maria Amalia da Silveira For-
tuna, que pede se lhe conceda o meio soldo
que percebia seu fallecido marido, o capitão
do exercito José Ignacio Pires Fortuna.

Rogando se digne providenciar afim de que
Sejam pagas: ao Lloyid Brazileiro a quantia
de 7:300$, proveniente de passagens concedi-
das a afficiaes e praças do exercito desta ca-
pital para os estados do sal e vice-versa no
paquete Rio de Janeiro, e á secretaria de po-
licia do Rio da Janeiro a de 4$100 de trans-
porte de diversos individuos da,quelle estado
para esta capi;a1.

— Ao Sr. Ministro , do Interior, transmit-
findo, para que se digne tomar na considera-
ção que merecer, os papeis relativos aos
soldados do 30° batalhão de infantaria Fran-
cisco Jose Pereira Lopes e João Nogueira da
Cruz, que no dia 20 de junho ultimo salva-
ram a vida a uma mulher que se atirara ao
Riachinho, em Porto Alegre, com o fim de
pôr termo á existencia.

—Ao Conselho Supremo Militar, remet-
tendo os papeis concernentes ao brigadeiro
reformado do exercito João Baptista do Rego
Barros Cavalcanti de Albuquerque afim de
que ao mesmo seja contado pelo dobro o
temia) era que serviu na guerra civil do Rio

Grande do Sul, tempo este que, nos termos
da resolução de 10 de agosto do 1866, deverá
ser sommado ao de sua praça, sem se despre-
sarem os mezes e dias que apparecem nos
doas periodos, apurando-se então do total
sómente os annos completos, de conformidade
com a lei ri. 648 de 18 de agosto do 1852.

—Ao enviado extraordinario e ministro ple-
nipotenciario do Brazil na Belgica, declaran-
do que, para se poder resolver sobre a pro-
posta que faz Francisco Bandelet, residente
em Bruxellas, de vender caiado para o exer-
cito, faz-se preciso que o proponente remetia
amostras desse calçado, e preste esclareci-
mentos sobre os preços, condições etc.

—Ao ajudante general

Declarando, em resposta ao oficio em que
o director do Hospital Provisorio do Anda-
rally pondera sobre as dificuldades com que
luta para obter serventes para aquelle esta-
belecimento, em consequencia da exiguidade
dos vencimentos que pelo regulamento actual
lhe são marcados, que, por occasiã,o de pro-
mulgar-se o novo regulamento para os hos-
pitaes militares, o governo tomará em con-
sideração semelhante assumpto.

Com informação da repartição a vosso
cargo de 1 de agosto findo, sob n. 878, sub-
mettestes á consideração deste Ministerio a
consulta que faz o tenente do 4° batalhão de
infantaria José Joaquim Teixeira de Soava
si á vista da doutrina do aviso de 12 dej anho
de 1888 estão ou não os instructores de tiro
dispensados do serviço interno e externo,ein-
quanto os corpos a que pertencem fizeriem
exercicio de tiro ao alvo e receberem a respe-
ctiva instracção.

Em solução a essa consulta declaro-vos,
para os fins convenientes, que desde que o
corpo não estiver em efectivo exercido de
tiro, por circumstancias imprevistas, coma
acontece com aquelle batalhão, não tem ne-
cessidade de um instructor dispensado de todo
o serviço, porquanto pôde nos dias em que
houver exercicio, ser este dirigido pelo refe-
rido instructor si estiver de folga ou por qual-
quer outro (aliciai que tenha o curso de tiro;
attenda a redacção que pela reorganisação da
exercito teve cada corpo em seus otficiaes.

Saude e fraternidade. — 1-7oriano Aixoto.

— Ao governador do estado do Pará, auto-
rizando a alugar uma casa até a quantia de
150$ mensaes para estabelecer-se nella a de-
legacia da inspectoria geral do serviço mili-
tará do exercito nesse estado.

—Ao do de Goyaz,ficando sciente de haver
mandado continuar a servir alli, como me-
dico adjunto interino, o Dr. José Netto de
Campos Carneiro, ata que se apresente algum
dos medicas designados para essa guarnição,
attentas as razões espadas que para isso
houve.

— Ao Sr. Augusto Cesar da Silva, accu-
sando o recebimento do officio em que com-
municou ter no dia 17 de agosto ultimo as-
sumido o cargo de governarfor do estado de
Sergipe.

•
— A' Thesouraria de Fazenda do Rio Gran-

de do Sul, declarando que:

E' approvada a deliberação que tomou de
arbitrar provisoriamente o soldo de 240$ ao
tenente-coronel Joaquim Francisco Moreira e
de 150$ ao capitão Joaquim Farias, ambos re-
formados do exercito.

Ao tenente-coronel Antonto Adolpho da
Fontoura Menu, Barreto se deve fazer carga,
para lhe ser descontada na fôrma da lei, a
quantia de 290$, proveniente do que recebeu
como commandante do corpo de cavallaria do
regimento policial desta Capital, para compra
de cavalgadura de pessoa e não venceu, com-
municando a dita thesouraria a esta secreta-
ria de Estado logo que se ache satisfeita a Fa-
zenda Nacional, afim de ser indeninisado da-
Queila importancia o Ministerio da Justiça,
por jogo de contas.— Communicou-se a esse
ministerio.

— A' Directoria Coral das Obras Militares,
approvando a deliberaçãb que tomou cio soli-
citar da companhia City lmprovements are-
moção do encanamento do esgoto e collocaçãU
de deus ralos no Laboratorio Chimico Phar-
macout ico Militar.

— A' Contadoria Geral de Guerra, decla-
rando que ao amanuense da secretaria do
commando da fortaleza de Santa Cruz do
Rio de Janeiro, deve ser abonada a gratifi-
cação mensal de 15$000.

— A' intendendo, da Guerra :
Man lendo fornecer ao Asylo dos Invalidas

da Patria, ao 2° regimento de artilharia, 10
batalhão da mesma arma e 240 de infantaria
os artigos constantes das notas que se en-iam

Approvando as actas das sessões do conse-
lho de compras (lesa Intendencia realisadas
em 20 e 27 de junho ultimo, para acquisição
de varias artigos.

— Ao Director do Laboratorio Pyrotech-
nico do Campinho, mandando fornecer ao 210
batalhão de infantaria a munição constante
do pedido que se remetto.

— A' Repartição de Ajudante General
Nomeando para inspeccionar a colonia mi-

litar de 'tapara o tenente-coronel de enge-
nheiros Einygdio Cavalcante de Mello.

Tranfarindo, por conveniencia do serviço,
de uns liara outros corpos-, os alferes abaixo
mencionados :

A ma de i n fim teria — Pedro Augusto de
Souza Mandes, do batalhão para o 35°, ao
qual se acha addido.

Arma de cavalloria—Joaquim Felippe Pi-
nheiro, do 6° para o 9° regimento. •

José Ricardo do Abreu Salgado do 9° para
o 100.

Eustaquio Gama do 10 0 para 9°.
Concedendo-se lioença ao 2° cadete, 2° sar-

gento do 3' batalhão de artilharia Gasta°
Soares Pereira e ao 2° cadete do 21° batalhão
de infantaria Miguel Ferreira Lima para no
anno proximo vindouro se matricularem, este
na escola militar do Ceará o aquelle na do
Rio Grande do Sul, si houver vagas e sa-
tisfizerem as exig,encias regulamentares.—
Communicou-se aos governadores dos ditos
estados.

Mandando :
Pôr desde já á disposição do commando da

Escola Militar da capital o soldado particular
do 10 batalhão de infantaria Isidro Leite
Ferreira de Araujo, a quem por portaria do
21 de julho ultimo, se concedeu licença para
alli se matricular cio 1891.— Communicou-se
ao dito commando.

Contar ao 2 . sargento do 8 . regimento de
cavallaria Manoel Ferreira de Souza, como
tempo de serviço, o perlado decorria° de
20 de janeiro de 1874 a 9 do março da 1880
em que esteve no exercito.

Acceitar, si for julgado idoneo, o substi-
tuto que por si apresentar, para eximir-se
do serviço do exereLto, o soldado do 9 . regi-
mento de cavallaria Miguel José Tavares,
con!brme requereu.

Ministerio da Agridultura	 á
Ministerio dos Negocias da Agricultura,

Coninierei° e Obras Publicas — l a directoria
das Obras Publicas— 1 a secção—N. 127—Ca-
pital Federal, 1 do setembro de 1890.

Reiterando os avisos ris. 69 e 70 de 2 de
maio findo, cumpre-vos por em execução,desde
já., a concessão do bilhetes validos pôr 60 dias,
de Ida e volta, com destino a Poços de Caldas,
Aguas Mineraes do Lambary e Cambuquy,
porquanto nesta data se providencia para
que tal medida seja lambem observada pelas
companhias de S. Paulo e Rio- de Janeiro,
S. Paulo Railsvay, Paulista e Mogyana, em
trafego mutuo com esta, na conformidade do
accordo, janto por cópia, celebrado perante
governador do estado do S. Paulo, com ae
mesmas companhias.

Sa ude a fraternidiab.,.—Francisco Glicerio.
—Ao director da Estr,tila de Ferro Central do
Brazil.



Remy Sabal.—Deferido, de accordo colp a.
informação da secção de contabilidade. •• •

José Menezes d.e Alcantara Drummond.—
Não ha Vaga.	 ••• •,
. Carlos Augusto dos Santos popp.—..4boilem

os vencimentos no neaximo. 	 . .
' Luiz Bussi.—Apresente documentos que at-

testem as condições'sociaes e moraes 'que per- .
mittam 'a sua • aceeitação como empregado
desta repartição.	 •
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• -• •
CoMmercio e Obras Publicas-2 a secção—N. 22
—Rio de Janeiro, 9 clá -soteinbro de 1890.

Examinada a questão em que litigam Be-
nedicto Antonio Cordeiro o Emygdio 'Nery da
Fonseca, e sobre a posSe do . imas torras si-
tuadas no logar denominado —Moja-miriin,
na foz do igarápo do mesmo nome, rio muni-
ci pio do Abaete; e ' verificando àos " autos da
respectiva medição serem, tanto o recorrente
como o recorrido, terceiros occupantes, ' visto
como os seus antecessoras não as legitimaram
o a lei de 19 de setembro do 1850 e o Sair
regulamento não permittem que eitos o fa-
ÇaIll, delibero dar provimento ao recurso mie
approvou a medição dessas terras para o fim
de consideral-as devolutas" , permittindo
apenas, por equidade", quq os contendores pos:
sam obter as que defendem, requerendo-as
por compra ao governo geral.

Sande e fraternidade.—Francisco Glicerio.—
Sr. governador do estado do Pará.

--
DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expediente do dia 9 do setembro de 1830
•

Declarou-ao ao governador do estado do
Amazohas que este ministerio mantém a de-
cisão constante do avisos. 34 de 19 de agosto
ultimo

'
 contra a qual reclamou Francisco de

Souza Mesquita, relativa aos terrenos que se
acha de posse na capital desse estado, entro
as ruas Marcilio Dias, José Clarindo e Tra-
vessa da Gloria, concedendo, porém, que, em
igualdade de condições, lho seja dada a pre-
ferencia, ou, quando vendidos a outros, res-
peitadas as bemfeitorias que alli tiver, por
indemnização de seu valor.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 10 de setembro de 1890

Dr. Juan Garcia Villarraza o José Rodri-
gues Casa, propondo-se fundar nucleos colo-
niaes. —Não podem ser attendidos.

Alfredo Augusto de Almeida, João Fer-
nandes Braga, José Martins da Silva, Luiz
Juvendo da Silva Leivas, Silvestre-Mendes
de Magalhães e outro, pedindo -concessão do
estradas : do forro no estado do Rio Grande do
Sul. Ao governador do mesmo estado, para
tomar os requerimentos na consideração que
merecerein.

Ministerio da Instrucgo Publica,
Correios e Telegraphos

Expediente do dia 8 de setembro de 1890

Requisitou-se do Ministerio da Fazenda pa-
gamento :

De 991$, importancia dos vencimentos do
pessoal da escola mixta do curato de S. João
Baptista: da' Quinta da Boa Vista no mez de
agoáto ultimo;

De 80$, vencimentos do pessoal do Museo
Esoolar em agosto proximo passado;

De I :033$332, por indemnização ao escrivão
do Internato do Instituto Nacional de Instruc-
ção Secundaria, dos vencimentos dos empre-
gados desse estabelecimento de nomeação do
reitor, em agosto proximO findo ;

•De 300$ como adiantamento, ao bacharel
Luiz de Carvalho Mello, lente substituto in-
terino • da cadeira de botanica, da Escola Po-
ly technica, devendo opportunamente prestar
contas ;

Do 190$' a Alexandre Ludgero Vaz Sodré
e a de 90$ a João Antonio Dias, vencimentos
seus como empregados no serviço de illumi-
nação eleetrica. da Bibliotheca Nacional ;

De 3:803$476 a fornecedores da Faculdade
de Medicina, pelo que süppriram no mez do
julho prox i mo passado

De 10:670$100 a diversos, por despezas effe-
ctuadas em proveito da Escola Polytechnica
em agosto ultimo ;

De 2:300$ annualmente pela delegacia do
Thesouro'ém• Londres-; e a do 500$ por uma só
vez pelo Thesouro Nacional, ao atuamo da
Academia das Balias Artes Oscar' Pereira da
Silva, sendo a primeira quantia como pensão
e a segunda corno ajuda de custo, concedidos
ao dito adumno 'para estudar pintura na Eu-
ropa.	 •

De 1:483$800 a Soares & Niemeyer, forne-
cimentos feitos em março °j unho do corrente
armo á, Secretaria da Inspectoria Geral ' da
nstrucção Publica do clistricto federal.

Da 1:181$352, iinportancia das gratifica-
ções vencidas no mez • de agosto ultimo do
pessoal subalterno e aspirantes ao magisterio
do Instituto Nacional dos Cegos;

De 111$090, por indemnização, ao thesou-
reiro da Escola Polytechnica, pelo que desp3n-
deu em agosto ultimo com gastos de prompto
pagamento; .
1 Do 1:765$820 a diversos forneeedores do
Instituto'dos Surdos-Mudos pelo que suppri-
tam no mez de agosto receinfindo;

De. -318$, importancia das gratificaçõ 3S
abonadas aos serventes e continues em ser-
viço 'dos exames geraes de preparatorios
a que Se está procedendo na Inspectoria
da-Instrucção Publica desta capital;

De 83$460 ao porteiro da Inspectoria da
Instrucçao Publica da Capital Federal, por
indemnização do que despendeu com gas-
tos miudos dessa repartição em agosto ui-,
timo;

De' 80$, vencimentos do servente da mesma
inápectoria no mez de agostO • proximo • pas-'
sada;
.) Do 620$, importancia dos vencimentos do
pessoal da escola mixta da faz onda de Santa
Cruz, em agosto ultimo;

De 300$ ao Dr. Oscar Adolpho de Bulhões
Riliáiro; por dilectos fornecidos ao serviço da
l a cadeira 'de clinica cirurgiea da Faculdade de
,ledicina do Rio de Janeiro ;
De 245$800 ao porteiro desta secretaria de

Estado, por indemnização do que despendeu
com gastos miudos em agosto findo ;

De 10:000$, pela Thesouraria de Fazenda do
estado de S. Paulo, á Companhia Paulista,
pela venda a que se obrigou -essa companhia
da linha telegraphica que liga a cidade de
Campinas á capital daquelle estado; . • "

De 87$880 ao amanuense do Museó Nacional
jorre da• Motta Teixeira por indemnização:do
que em agosto ultimo desp endeu com gastos
miudo8 daquelle estabelecimento; •:

De 420$, importancia em agosto ultimo ,da
folha d'o pessoal de feria 'da Biblotheca Na-
cional;	 '

De 241$. feria dos serventes do Museo Na-
cional em agosto reeem-findo ;

De 180$, salarios em agostó proximo -pas-
sado dos sarventes da Escola Normal desta
c'apital; '

Do 1:245$, vencimentos dos serventes e
mais empregados subalternos da Faculdade de
Medicina do Rio dá Janeiro, em agosto pro-
ximo findo; '

Dos vencimentos que, na razão de 100$ mén-
saes, competem ao inspector do alumncis do
Instituto Nacional de Instrucção Secundaria,
José Maria Rodrigues Braga de 9 a 31 do
julho ultimo.

A partir do 23 do junho ultimo, da diffe-
rança entre 400$, gratificaçã,o addicional que
até então percebia, e 1:600$, que a identico

itulo fica dessa data em diante percebendo,
o lente cathedratieo da Faculdade de Medi-
cina da Bahia Dr. Antoulo Cargueira Pibto:

Repartição Geral dos Telegraphos

Requerimentos despachados
••

,	 Dia à de setemi)ro de 1890

Lindolpho Fernandes.Não tem lagar, pOr
falta de habilitações.

Dia 9

grribunal clo Thesouro — No
dia G do corrente reuniu-se em sessão o Tri-
bunal do Thesouro Nacional, sob a presiden-
'cia do Sr. Barão de Rosario, vice-presidente,
,e tomou as seguintes resoluções :	 •

Deferiu os recursos interpostos por Bran-
dão & Pitta, do despacha do colleetot t das
rendas geraes do municipio da S. 'Fideliá,
afim de isental-os, por equidadq; pRga:—
tnento do imposto- de induStria9 q Protlásões
para que foram collectados como emp'rezárieS
de' guindastes, mandando, porém, dolleclar-e'S
como agentes de companhia • ' • —

Por Azevedo & Comp., da decisão 'da Al-
Pandega do Pará, para o fim de serem'claási-
ficados no art. 504 da tarifa em 'Vigor,: edil-
binado com o art. 14, obSerVaçãO 3a , 'das
respectivas disposições preliminares, 10 duzias
de pares de meras, por ella classificados corno
do seda e algodão», para pagar a taxa de 24$
cada kilogramma, nafórma do art. 644, 'é que
submetteram á despacho Como «curtas, de
algodão, não especificadas, de maiS de W)
timetros de comprimento' no pé», ' sujeita
taxa do 1$100 por duzia, do citado art.-504';

ePelo bacharel Francisco Botelho, collector
das rendas geraes do municipio de S. 'Jo go do
Rio Claro, do despacho da Thesouraria; de
S. Paulo, para mandar reátituir-lhá a miantia
de 29:760$, Mie foi obrigado 'a recolher á
Mesma thesouraria, proveniente da porcen-
tagem que lhe coube da importanciá de
163:761$, paga pela companhia Rio claro
(8.- Paulo) Railway, de imposto de transmia
são de propriedade devido pela transferencia
da estrada do ferro do Rio Claro a Arara
quara, comprada pela dita companhia ;

Por José Pina & Comp., da decisão da The-
muraria de Fazenda -de S. 'Pedro do Rio
Grande do Sul, afim de ser-lhes • restitui&
importabcia dos direitos de importação, qué
foram obrigados a pagar por mercadorias Mie
receberam á consignação, em Bagé, com -guilt
do administrador da mesade rendas de Santa
Anna do Livramento, de terem sido satisfeitos
taes direitos na Alfandega 'de Uruguayana ;

Pela Companhia de Obras Ilydraulicas, para
dispensai-a, por equidade, de pagamento da
revalidação que lhe fora exigiria pela Rece-
bedoria desta capital, do sello qua deixou de
ser pago no tempo devido, pela l a entrada do
seu capital.

—Approvou o acto do collector das rendas
geraes do municipio de Nitheroy, que man-
dou restituir a Antonio José Tinoco a impor -
tancia de 26$250, proveniente do imposto de
industrias e profissões e taxa addicional por
elle pago em duplicata, no exercido de 1890,
como mercador de géneros PlieleidiPIOS, de
3a classe, na freguezia de S. Gonçaiá.

Ministerio dos Negocios da Agricultura,



Transitaram 84.142 passageiros : 11.137 de
l a classe, 72.987 do 2 a e 18 do penedo.

Transportaram-se 12.340 volumes de ba-
gagem, pesando 209.541 kilogrammas, 8.671
animaes e as mercadorias seguintes :

Assacar 	
Aguardente 	
Algodão 	
Farinha de trigo 	
M Lodeiras 	
Mercearias 	
Caroços de algodão
Diversas 	

KaogratuirmS

15.533.362
1.258.656
6.742.042
1.855.609
3.372.415
5.789.113
7.992.133

20.975.073
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-Indeferiu os requerimentos ge Augusto
Chrispim Franco, pedindo moratoria para
pagar em prestações mensaes de 50$ a impor-
tancia do imposto predial e renda de penna
de agua, que deixaram de ser pagos nos ex-
ercicios de 1884-1885 a 1886-1887, -1888, 1889
e l a semestre de 1890, de sua estalagem á
rua do Barão de Paranaplacaba n. 20, nesta
o apitai; e da Companhia 'do Saneamento do
Rio de Janeiro, pedindo que fossem acceitos
165 debentures do valor de 20 cada um,
em garantia da execução do contracto que
t3m de celebrar com o Ministerio do Interior
para o serviço da limpeza da lagda de Rodrigo
d 3 Freitas.

Não tomou conheeimen" por estar per-
empto, do recurso interposto por Singlehurst
& C mnp.,da decisão da Thesouraria do Ceará,
confirmatoria do despacho da altandegn, que
lhes impoz a multa de 1:500$, na firma do
art. 353, § unte°, da Consolidaçãp das Leis
das Alfandegas, pelo desembarque efectuado,
sem a necessaria licença, de 600 sucos com
arroz, vindos no paquete inglez Paraense, da
Companhia Red Cross Line, de que são agen-
téS.

-Aeceitou as fianças de Gustavo de Mello e
Alvim, corno conterente da Caixa de Amor-
tização, e de Joaquim Tiburcio do Rego Bar-
ros, como' administrador das Capatazias da
Alfandega do Espirito Santo.

- Finalmente, mandou passar quitação ao
exeollector das rendas geraes do municipio de
Campos, José Francisco Martins Guimarães, e
ao escrivão da eollectoria do dito munieipio,
Francisco Ensaiai° Carneiro, visto estarem
justas e saldadas as contas, do primeiro,rela-
tivas ao periodo de 1 de julho 1871 a 15 de
novembro de 1887, exercidos de 1871-1872 a
18804887; e de segundo dos referidos respon-
ea.veis, de 16,de novembro de 1887a 20 de fe-
verei.ro de 1888, exercicio de 1886-87 a 1888,
em que serviu de collector ; mandando tam-
bendar baixa nas fianças prestadas por elles
e pelo ex-fiel de armazem da alfandega do Rio
de Janeiro Antonio Luiz Vizeu.

IStaletá - O correio geral expede hoje
s seguintes:
Pe10 Estreita, para Vietoria, Caravellas,

Bahia e Aracajá
'
 impressos até ás 9 horas

.da manhã, cartas para o interior até às 9 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10 idem.

Pelo Mayrink , para Itapemirim, Bane-
vente, Guarapary e Victoria, impressos até

Shoras da manhã, cartas para o anterior até
às 5 1/2, ditas com porte duplo até ás -A idem.

Pelo Rio Negro, para Santos, Cananéa,
Iguape, Paranaguá, S. Francisco, Desterro,
Rio Grande, Porto Alegre e Montevidéo, im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 10 idem.

Pelo Nasmyth, para Santos, impressos até
ás 9 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9 1/2, .ditas com porte duplo até ás 10
idem.

Pelo Victoria, para Las Palmas, Genova e
Napeles, impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o exterior até á 1 da tarde, ob-
jectes para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Orion, para Santos, impressos .até
1 hora da tarde, cartas para o interior até
á 1-1/2, ditas com 'porte duplo até ás 2, ob-
jectes para registrar até á 1 idem.

Pelo Portugal, para Dakar, Lisboa e Bor-
dèos, impressos até ás 6 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 7 idem.

Pagadoria do Thesouro -
Pagam-se hoje a folha da porcentagem do
juizo dos Feitos da Fazenda, férias do pessoal
empregado na Quinta da Boa-Vista em
S. Chnstovito, pessoal do passeio Publico, dito
empregado na conservação do Campo da
Acelamação.

Estrada de Ferro do Re-
cife ao Limoeiro o á Tim-
ba,-tiba,-Do extracto do relatorio apre-
sentado pelo engenheiro fiscal do governo,
no anno de 1889, consta

Trafego - Effeetuou-se com regularidade
este serviço, por 2.455 trans com 32.126 ve-
hiculos, que percorreram 193,742k,504m.

Total 	  63.518.433

Carga - Transportaram-se :
Para a interior 267.829 volumes pesando

28.988.376 kilogrammas.
Do interior 457.927 volumes pesando

34.583.294 kilogrammas.
Total dos volumes 725.756 pesando 63.521.670

kilogrammas.
Receita. 	  570: &)4 720
Desp aza 	  392:684320

-
Saldo 	 . , 	  178:014$400

Relação entra a receita o a despeza -
68,81 04.

Dita em igual periodo de 1888 - 60,06 Vs.

Receita-A receita proveja de :
Passageiros. 	
Bagagem 	 	

129 :358$090
9:290$600

Animaes. 	  9:01%960
Mercadorias 	  410:497$960
Trens especiaes 	 1:059$900
Telegraph° 	  5:344$960
Armazenagem 	  681$840
Multas 	
Renda não classificada 	 	

93$800
655$210

Transporte por conta do go.
verno 	 	 147$190

Juros 	 350$000
4:Diferença de cambio 	 	 196$110

Total 	  570:694$720

Receita kilometrica 	
DAspeza

	Saldo	
Receita de passageiro-kilometro

o	 o mercadoria 	
Despeza-A despeza constou de :

Administração ..	 49:334.960
Trafego . 	 ..	 96.085.360
Telegrapho.......	 12.588.620
Locomoção 	 	 130.970.710
Via-permanente 	 	 92.561.290
Despezas judicia es 	 	 443.100
Diferença de cam-

bio 	 	 1 . 698 . 850
Impostos 	 	 1 .779. 250
Inclusão de impos-

tos 	 	 7.218.180

Total....	 :,..'92.680.320

Telegrapho-Tra.nsmittiram-se 4.532 talo
grammas.

Taxa de transporte-O rendimento deste
imposto attingiu a quantia de 12:088.$600.

Conservação-Efectuou-se satisfatoriamen-
te a conservação da via permanente, tanto na
linha principal como no ramal, bem assim as
estações e mais dependencias.

Substituiram-se durante o anno fiado 17.891
dormentes, 82 trilhos, 3.980 cavilhas, 4.475
parafusos, 3.282 ditos pequenos o 158 postes
telegraphiees.

Lastro-Applieou-se em varios pontos da
linha principal e do ramal 13.311 as de
lastro.

Carvão e lubrificantes- Consumiu-se de:
Carvão 2.015.868.000, por kilometro 4.348k
Graxa	 6.556.751, »	 a	 1.41e
Azeite	 2.479:900, a	 a	 5.6 1.

Kilometros percorridos pelas locomotivas'
463.666.

1,-_trada de Verro da, tta,kla
ao _Rio S. FranoiSco-Do resumo
do relatorio do mez de fevereiro de 1890
consta que a receita foi do 41:016$930.

A saber
Passageiros 	  8:822$940
Eneommendas e ex-

cedente do baga-
gens 	 	 528$580
Animae 	  1:190$440
Mercadorias 	  29 :095$300
Trans especiaes 	 	 765$000
Telegraph) .....	 202$160
Armazenagens 	 	 36$203
Multas.	 2$000
Rendas eventuaes. 	 374$310
Daspendeu no mes-

mo /noz 	  	  40:634$290
A saber:

Admiiiistração	 2:540$910
Trafego	 6:775370
Tele,rrapho 	 	 1:080$000
Traeço 	  12:394400
Linha 	  17 : 847$620

Saldo 	 	 382$340
No mesmo periodo transitaram na linha

8.977 passageiros e foram transportados
49e034 de encoinmendas e bagagens,3.176t.266
de mercadorias e 938 animaes. Nas merca-
dorias achem-se incluidas 80 t .934 do assacar,
782t.507 de fumo e 45.356 de aguardente.

Comprehende a receita acima a de 554$850
dos transportes (passagens 407$630, animeas
2$300, mercadorias 12(4920 e carga o des-
carga 14000) por conta do governo. Na
quarta verba da despez,a está incluida a
quantia de 2:674030 da conservação o reno-
vação dos carros e wegon 3.

A relação da (limpeza para a receita foi
de 99.06 ae).

Ramal do Timbá- O ramal do Timbó ren-
deu no mez de fevereiro 4:745$030.

A siber:
1:844070Passagens 	

Encommendas o excedente de
82$400bagagem 	 	

488$860Animam 	
2:266$180Mercadorias 	

Telegraph() 	
	

42$080
1$840Armazenagens 	 	
4$000Multas 	

20$000Rendas eventuaes 	
Despendeu no mesmo mez 10:618$250.
A saber:

Administração 	 	 870480
Trafego 	 	 1:595$840
Telegraph° 	 	 184900
Tracção 	 	 4:484$120
Linha 	 	 3:475$910

Depezt 	 	 5:873220
No mesmo periodo transitaram na linha

1.501 paesag aros e foram 'transportadas
10t,599 de encommendas o bagagens, 376L393
de mercadorias e 590 animaes. Nas mercado-
rias acham-se incluidos 80t.274 de assacar,
78t.355 de fumo e 131.160 do mel e aguar-
dente.

Comprehendo a receita acima a de 66$300
dos transportes (64$460 o animaes 1$840) por
conta do governo.

A relação Ia despeza para a remita foi
de 223.77 0/0.

Albaateelmento de agua- Os diverso:
mananciaes forneceram :

No dia 1 de s3ternbro
Tinguá e Comrnercio 	 	 72.055.000
Maracanã e seus ai:fluentes 	 	 10.098.000
Macacos e Cabeza 	 8.795.000
Carioca e Morro do Inglez ..... 	 	 3.963.000 .
Andarahy e Tres Rios 	 	 4 .921.00J
Além das outras derivações antes

do Pedregulho. o reservatorio de
S. Christovão * recebeu 	 	 3.789.000

e o do morro da Viuva 	 	 2.340.000
No dia 2:

Tinguá e cominercio 	 	 72.719.000
Maracanã e seus ailluentes 	 	 25.824.000
Macacos e Cabeça 	 	 20.672.000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 7.861.000
Andarahy e Tres Rios 	 	 6.100.000
Além das outras dericaçõei antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. Christovão recebeu 	 	 3.803.000

e o do morro da Viuva 	 	 2.355.030

4 :045$9l0
2:783$880

1 :2628030
$668

2$119

12,56 O/0
24,47 »
3.21 »

33,35 »
23,58 a
0,11 3,

0,43 »
0,45 o

1,84 a

100,00 s.
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TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SES. SX0 EM 10 DE SETEMBRO DE 1890

Presidencia do Sr. Visconde de Sabarci.—Se-
cretario o Sr. Dr. Pedreira

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão, achando-
se presentes os Srs. Freitas Henrique,Alencar
Araripe, A. Pinto, B. Duarte, .Aquino e
Castro, Faria, Leal, Ucliáa, Queiroz Barros,
Souza Mendes, Costa Ferreira, Buarque do
Lima, Augusto da Silva, Brito e Trigo de
Loureiro.

Foi approvada a acta da antecedente.
Lida e assignada a correspondencia official

passou-se ao

Julgamento

N. 11.218 —Relator o Sr. Queiroz Barros,
recorrentes 'os herdeiros do major Antonio
Satyro de Oliveira, recorrida D. Maria Pu-
reza da Silveira Menezes.— Foi concedida, a
revista pelo voto de desempate do presidente,
sendo designada a Relação do Rio do Janeiro
para a revisão do processo, o novo julga-
mento da causa.

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.

EDITAES E AVISOS
Airandega do Rio de Janeiro

Eximam° DE 1890

Rendimento de agosto de 1890

Receita effectiva
Importação. 	  3.432:0485014
Despacho maritimo.. ...... 	 24:2075760
Exportação 	 	 749:471 038
Extraordinaria 	  • 179:976 108

4.430:702$920
Imposto do 30 0/. para assis-

Sella do papel, producto de
• tencia publica 	

estampilhas 	
	

2:0585800

2:2315704

4.434.9935430
Depositas
Contribuição de caridade :

	

Para a Santa . Casa da Mi-	 ,
13:050,5424sericordia 	

1:2465392

	

Para o Hospital dos Lazaros 	 	
7:4765332

	

Para a Intendencia Municipal 	
7:0555609Para diversos 	

, 4.463:8225247

De direitos 	
Restituições	

16:9245910
13:071$338De depositas  .	 . .

De imposto de 30 0/o para as-	
5$620sistencia publica 	

30:0015898

2* secção, G de setembro de 1890.-0 chefe,
Lucas A. I?. Bhering.

Alfandega do Rio de Janeiro

Edital de praça n. 6

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de'
Janeiro se faz publico que no armazem do
consumo, no dia 11 do setembro, ao moio-dia,'
se hão de arrematar, livres de direitos, as
mercadorias seguintes:

Armazem n. 3— Marca GMJJ&C : 1 caixa
contendo 80 kilos de roupas de algodão não
especificada e 15 ditos do dita de lã e algodão
em partes iguaes, vindas de Bremen no vapor
allemão E. F. 'William 'em 25 de julho de
1889, consignadas a Edg Donslet.

- Marca GMJJ—ETCO: 1 dita n. 24.889, con-
tendo apparelhos de cobre prateado para mesa,
pesando liquido 30 kilos, da mesma proce-
dencia, navio, descarga e consignação.

Marca DLS: I dita contendo 3 garrafas de
vinho secco, medindo liquido 2 litros, idem,
idem, idem, consignada a Gonçalves Costa
Rocha & Menores.

Armazem n. 6— Marca WS: 50 caixas
contendo 99 dusias de meias garrafas com
vinho de cidra, medindo liquido 893 litros,
vindas de Southampton no vapor Inato em
18 de outubro de 1889 ô consignadas a G.
Spootley.

Marca BAC: 1 caixa n. 432, contendo 110
kilos de quina em casca, da mesma procedeu-
cia, no vapor Bibe entrado em 19 do outubro
de 1880 e consignada a B. de Andrade &
Comp.

Lettreiro AD Bahia: 2 caixas com 24 gar-
rafas do cognac, medindo liquido 10 litros,
vindas dos portos do Norte no vapor nacional
Pern7mbuco em 24 do outubro do mesino anuo
(accrescimo).

Mesma marca: 3 ditas contendo . 34 gar-
rafas com licor commum, medindo liquido
34 litros.

Marca ML: I engradado n. 25 contendo
obras de barro fino, pesando liquido 23 kilos,
vindo do Bordeaux DO vapor Portugal em 30
do mesmo mez, consignado a Joseph Levy.

Lettreiro Carvalho Silva & Comp.: 1 caixa
ri.  45 contendo sabonetes perfumados, pesando
12 Mios, vinda dos portos do Sul no vapor
nacional Rio Grande em 30 do mesmo mez,
(não consta da carta de guia)..

Marca 5812: I caixa com sete kilos de Mol-
duras douradas, vinda de Southampton no
vapor Flato em 18 do mesmo mez, consignada
a Alves Nogueira & DalzieI.

Marca FB. 2 caixas contendo 18 kilos de
vinho medicinal, vindas de Genova no vapor
Brazil

Marca ML: 2 ditas contendo vinho de cidra
medindo liquido 16 litros, vindas do Havre no
vapor frncez Vale de Bahia, entrado em 19
do setembro de 1889.

Marca GFC: 1 caixa com damasco de algo-
dão pesando 12 kilos, vinda de Liverpool no
vapor Sorata, entrado em 21 de dezembro do
1889.

Marca ABCD: 1 dita contendo 11 kilos do
livros em broalaurd, vinda do Ha,vre no vapor
Vale de Santos, entrado era 26 do mesmo mez
e asno.

Marca PA: 1 dita n.1.213 contendo " 7 kilos
do stearina em velas, vinda dos portos do Sul
no vapor nacional Rio Pardo em 19 do mesma
mez.

Marca PSC: 1 pacote n. 15, com panno de
lã dobrado,. pesando 14 kilos, da mesma pra-
cadencia navio e descarga.

Marca JCMC: I caixa n. 25, contendo
peneiras de sada, 11 ditas cornmuns; 15 kilos
de flores de borragem, 25 ditas de 'estopa
fina, vinda de Santos no vapor francez Ville
de Rosario, em 17 do mesmo mez e anno.

Armazem n. 11—Marca RRC: 1 caixa n. 5,
contendo papel em saccos para cliap'?.os, pe-
sando liquido 191 Mios vinda de Hamburgo,
no vapor Banwall, em 14 de outubro de 1889.
(A Ordem.)

Marca GO&C-3009: 2 caixas ns. 3 e 4,
contendo envellopes de papel sem impressão
pesando nas caixinhas 276 kilios, vindas de
Londres no vapor Buffon, em 25 do mesmo
mez e anno, consignadas a G. de Araujo &
Comp.

Marca PC—BTC: 4 caixas contendo' fras-
cos de vidro branco sem bacon, Sem rolha es-
merilhado, pesando liquido, 686 kilos,
mesma procedencia navio e descarga, con-
signadas a Proença & Comp.

Marca GP: 1 caixa n. 20, contendo . peça
de chita e riscados de algodão e roupa feita
de algodão, com avaria de agua salgada,
vinda de Hamburgo no vapor Pernambuco,
em 29 de agosto do 1889 (a ordem).

Marca JSM: 1 caixa contendo 1.200 gram.
mas de tinturas medichmes, 60 ditas de atro-
pina e 13 kilos de globulos modicinaes.

Marca MC — 40.178B: 2 ditas contendo
12 kilos do elixir medicinal.
.Lettreiro Au Ridgley & Comp.: 22 ditas

contendo 989 pares de patins o 993 kilos de
rodas do madeira, para os mesmos.

Marca EM: 26 ditas contendo 226 litros de
beMdas alcoolicas, 6.038 kilos de bitter e 8
litros de licores communs.

Marca VD: 1 dita n. 1 contendo brinquedos
do •papel, pesando 63 kilos.

Marca MC—R : 1 barrica contendo pós'.
para matar insectos, pesando 175 kilos.

Marca P: 1 engradado n. 246 contendo
portas de madeira para armaria, pesando
240 kilos.

Marca LE: 1 dito n. 2, contendo obras do
folha do Flandros pintadas, não classificadas'
e 25 quadros annuncios.

Marca JJR: 1 caixa n. 93, contendo obras
de folha de Flandres, pintadas, não classid-
cadas, pesando 12 kilos.

Marca FG: 1 dita n. 54, contando 118 ki--
los do cartazes-annuncios de mais de uma
cor, vinda do Genova no vapor -italiano
Adria, entrado em 17 de julho do corrente'
anuo.

Alfandoga, do Rio de Janeiro, 9 de setena-,
bro do 1890.—Pelo inspector, A. R. Sattamini.

lifandega do Rio de Janeiro

Edital

Pela Inspectoria desta Alfandega, se faz pu-
blido, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados, com signaes do
avarias e de falta; devendo seus donos ou con-
signatarlos apresentmese para providenciar a
rospeito.

Vapor allemão Desterro, de Hamburgo.
' Armazem n. 11— Marca AS : 1 caixa

n. 2.783, repregada. Manifesto em traducção.
Marca AM—C : 1 dita n. 1.242, idem.

Idem.
Marca B&FG: 1 dita ia. 860, idem. Idem.
Marca BC: 1 dita n. 890, idem. Idem.
Marca CG&C: 1 dita n. 4.892, idem. Idem.
Marca CG—IC: 1 dita n. G.010,11331.

Idem.
Marca FB: 4 dita n. 4.420, idem. Idem. •
Marca FST: 1 dita n . 223, idein. Idem.
Marca FM&C: 1 dita ri. 10, idem. Idem.
Marca G&C—Q: 1 dita n. 11.250, idem.

Idem.
Marca GBC: 1 dita ri. 1.300, idem. Idem.
Marca He: 1 dita n. 8.166, idem. Idem,
Marca HB: 1 dita n. 657, idom. Idem.
Marca L&C: 1 dita n. 8.295, idom. Idem.
Lettreiro Ministerio da Guerra : 1 dita

n. 11, idem. Idem.
Marca MN&C: 2 ditas ris. 1.721 a 4 .72,

latam. Idem.
Marca MJNINI: I dita ia. 493 i leu. Idem. .
Marca PC—C: 1 dita n. 1.143, idem Idem.
Marca RMC: 1 dita ri. 178, idem. Idem,
Marca R,AC: 1 dita ri. 491, idem. Idem.
Marca TV: . 1 dita ia. 4.373, idem. Idem.
Armazem n. 16— Marca 22 : 1 dita

n. 2.303, vasando. Idem.
Marca CS: 10 barricas, quebradas. idem.
Marca CLIC: I sacco, com falta. idem.
Vapor francez Poranaguci, do Havre.
Armazena n. G— Marca L de R: 1 engra=

dado n. 497, avariado. Idem.
Vapor francez Baurgogne, de Marseillo.
Armazem n..1— Marca CC—A: 15 caixas,

repregadas. Idem.	 •
Marca AM&C: 4 ditas. idem. Idem.
Marca XV&C: 1 dita, idem. Idem.
Marca MB • 9 ditas, idem. idem.
Marca DA&C: 4 ditas, idem. Idem.
Marca T&B: 8 ditas, idem. Idem.
Marca AR.F: 4 ditas, idem. -Idem.
Marca GP: 4 dita, idem. Idem.
Marca FLC: 1 dita, idem. Idem.
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Marca F&A: 2 ditas, idem. Idem.
Marca JM: 1 dita, idem. Idem.
Marca MS: 2 ditas, idem. Idem.
Marca PS&F: 1 amarrado. Idem.
Marca 1MP: 1 caixa, idem. Idem.
Marca JACC: 2 ditas, idem. Idem.
Marca SBS: 1 dita, idem. Idem.
Vapor francez Portugal, de Bordeaux.
Aramem n. 6-Marca ATR: 1 caixa n.773,

avariada e reprega,da. Manifesto em traduc-
ção.

Marca B&R: 1 dita, idem, idom. Idem.
Marca C&B: 1 dita n. 4512, idem, Idem.

I lem.
Marca CP&C : 1 dita n. 1832, idem, idem.

Idem.
Marca CG&C: I dita n. 327, idem, Will.

Idem.
Marca EM&C: 1 dita n. 1747, idem, idem.

Idem.
Marca GB : 1 dita n. 14364, idem. idern.

Idem.
Marca LF: 1 dita a. 2619, idem, idem.Idom.
Marca MJSC: 1 dita n. 601, idem, idem.

Idem.
Marca ND: 1 ditt n. 5703,idam, idem.Idem.
Marca OCCLA : 1 dita a. 2, idem, idem.

Marca PI) : 1 dita a. 201, idem, idem.Idem.
Marca P13.C.:C : 1 dita n. 2, ideia, hiena.

Idem.
Vapor americano Finance, do Nova York.
Armazena das amostras.-Marca JaICE&C-

WH : Icaixa n. 256, repreg.ada. Manifesto
em tradução.

Vapor ing,lez Hogarth, de Liverpool.
Armazom n. 14-Marca SPC: 2 caixa3, re-

paegaiIts. Manifesto em tridacção.
Marca F&C: G ditas, idem. Hem.
Vapor fatacaz Paranigwi, tio Havre.
Armazena n. 12-Marca AGC: 1 caixa n.

5.636, repreg,ada.
Marca AM : 1 dita a. 5,638, reprogada e

avariada.
Marca BSJ : 2 ditas as. 100 o 101, repre-

gadas.
Marca CB&C : 1 dita a. 5.501. idem.
Marca CG-DG : 1 dita a. 2.082, idem.
Marca FLC-173 : 1 dita, Idem.
Marca (G-EPC: 1 dita n. 121, ideal.
Marca H&F-,362 : 2 ditas as. 2 e 7, idem.
Marca J134, : 1 dita a. 963, idem.
Marca JPL&C : 1 dita a. 114, idem.
M arca JP&C : 1 dita n. 441, idem.
M troa MB-B : 1 dita a. 1.324, ideia.
Aramzem a. 6-Marca P&C-B: 2 engra-

dados as. 934 o 935, cana indieios de quebra.
Armazena n. 2-Marca RF: 1 barrica n.922,

repregadas.
Armazena n. 12-Marca SW: 1 caixa a.

1.764, Liem.
Marca WL&C, : I dita n. 9.6. idem.
Lottreiro VIEIRA & C. 1 dita a. 8.008,

idem.
Vapor americano Fiaance, de Nova York.
Armazena das amostras - Marca GCS&C:

1 caixa n. 253, roprog,ada. Manifesto em
traducção.

Marca SMC: 1 dita a. 9, idem. Idem.
Lettreiro Paris Cunha: 1 dita, idem. Idem.
Marca SG&C: 1 dita, idem. Idem.

• Marca CS: 2 ditas. idem. Idem.
Marca JMCFC - WII: 1 dita a. 255, idem.

Idem.
Lettreiro PBC Granado & Comp.: 1 dita,

idem. Idem.
Lettreiro John Ridgmey: 1 dita,. idem. Idem.
Vapor francez Paranayur, do }Lavre.
Armazena a. 12 - Marca FV&C : 1 caixa

7333, repregada. Idem.
- Marca AL&C : 1 dita n. 210, Hem. Idem.

Marca JGRA: 1 dita n. 101, idem. Idem.
Vapor inglez Ptolenzy, de Liverppol.
Armazena 11. 2 - Marca AP-R.: 1 caixa

e. 2, avariada. Idem.
Vapor inglez Kinyslande, de Liverpoal.
Armazena n. 9-Marca O: 1 barrica a. 1016,

quebrada. Idem.
Marca RF-21-JAS&C: 1 dita n. 748, ava-

riada. Idem.
Marca SF&C: 1 dita a. 762, idem. Idem.
Marca WM-156: 1 dita n. 5938, quebrada,

Idem.

Marca WM - 216: 1 dita n. 7214, ideia.
Idem.

Marca WM-237: 1 dita a 9547 A, ava-
riada. idem.

Armazena n. 8-Marca EP&C: 7 caixas, re-
pregadas. Idem.

Vapor inglez Vice Roy, de Nova York.
Armazena n. 8-Marca B&M-RBF : 1 en-

gradado n. 4, quebrado.
Marca BM-SMC : 1 caixa n. 9, idem.
Marca D : 1 dita n. 2, repregada.
A mesma marca :3 ditas as. 3, 4 e 5, que-

bradas.
Marca LJ-SG : 1 dita, _repregada e ava-

riada.
Sena marca : I dita, idem idem.
Marca, S-A : 1 dita n3. 1.645 e 1.640,

idem idem.
Vapor fraricaz Paranagu,i, do 'lavre.
Armazem n. 12 - Marca MNIC : 1 caixa

n. 5.504, repregada.
Armazem n. 6-Marca WLC : 1 dita n. 977,

idem.
Armazena n. 12 -Marca DF : 1 dita a. 010,

repregada e avariada.
Marca M-G-&-C : 1 dita n. 2-15, re-

pregada.
Marca JPI&C : 1 dita n.113, idem.
Marca MNIC : 1 dita n. 195, ilem.
Marca PBI : 1 dita n. 139, idem.
Vapor inglez Siriuç entrado do Liverpool.
Armazem n. 9- Marca Al&C: 1 barrIsa

a. 333, quebrada.
Marca AL&C-SH: 1 caixa a. 5, reprega-

da .
Marca GPS-E 1 dita n . 10, idem.
Marca H: 3 ditas ias. 46, 54, 57, idem.
Marca PC&C-11: 1 fardo a. 958, avariado.
Marca PCC: 2 caixas as. 02, 110, rapreg .a-

das.
Marca S-S-S: 1 dita n. 145, idem.
Vapor inglez Kinystand entrado de Liver-

pool.
Armazena n. 1- Marca ARC: 7 caixas ava-

r*a,das.
A mesma marca: G ditas ropregadas.
Vapor allomão Descerro -entrado de Ham-

burgo.
Armazem e. 16- Marca DF: 2 volames

as. GO, 69, quebrados.
Marca M&C: 1 caixa vazando.
Barca portugueza Agnet, do Porto.
Armazena n. 14- Marca ABCC: 21 caixas,

re,proeudas.
Marca BC&C: 14 ditas, idem.
Marca BMA 8 ditas, idem.
Marca CSC: 12 ditas, idem.
Marca CAC: 15 ditas, idem.
Marca MJ&C: 16 ditas, ideal.
Marca MGB: 1 dita, idem.
Marca SN: 2 ditas, idem.
Marca VPC: 4 ditas, idem.
Lettreiro Victoria-C&L 2 ditas, idem.
Lettreiro Macedo: 5 ditas, idem.
Marca CSC: 1 dita, idem.
Marca T-AAC: 1 dita, idem.
Marca JAPM: I dita,. idem.
151...rca V: 1 dita, ideia.
Vapor inglez ninar, de Rio da Prata.
Armazena n. 6 - Marca C-C: 1 caixa

ia. 2.688, repregada e avariada.
Marca LB: 2 barricas, idem, idem.
Marca SCM-HC: 1 dita, idem, idem.
Vapor americano Fávtnce,de Nova, York:
Marca AAS: 2 caixas as. 25 e 28, repre-

e.adas.
Armazem a. 6- Marca C&C: 5 caixas

sem numero, avariadas e repregadas.
Marca C&C: 1 dita, idem, idem.
Marca CV-M: 1 dita n.627,idorn, idem.
Marca CME-MN&C: 2 ditas as. 1.008/9,

idem, idem.
Marca FAO: 1 dita n. 614,idem idem.
Marca GCS&C: 1 dita sem numero, idem,

idem.
Marca MN&C: 1 dita
Marca SCC: 2 ditas

idem.
Marca LB&C-W11:

idem, idem.
Marca L&C- WH: 3

idem, idem.
Marca L-S: 2 ditas

idem.

Vapor francez Para.lorm,J, do Havre.
Arma,zem n. 12-Marca. C-D: 1 caixa n.

608, avariada.
Marca CFC: I dita a. 749, i
Marca G-C-R: I dita n. 21, idem.
Marca GR-BA: 1 dita n. 5, idem.
Marca JPI: 1 dita n. 932. idem.
Marca MS&C: 1 dita n. 227. idem.
Marca AdWG: 1 dita n. 155. idem.
Marca Q-B: 1 dita n. 339, idem.
Marca V&C: 1 dita n. 703, idem.
Marca TFA; 1 dita n.2.830,Llem, idem.
Marca MR-13: 1 dita a.1.:346,idem.
Vapor inglez Hogarth, de I,i verpool.
Arnlazem n.16-Marea, JL F13: 1 caixa sem

numero, repregada, idem.
Marca PC&C: 1 dita, ideia, idem.
Vapor americano Finance, entrado do Nova-

York.
Armazena n. 6-Marca A A$: 4 caixas

nr,. 23, 24, 26 e 27, avariadas e repregadas.
Marca C&C: 15 ditas, ideai.
A mesma marca: 10 ditas, idem.
Lettreiro Carneira Rocha: 1 dita n. 66, re-

pregada.
'Marca CSC: 1 di te n. 13, idem.
Marca F&C: 1 dita. n. 30, Hem.
Marca FA&C: 2 ditas as. 507 e 013, idem.
Marca F&B: 1 dita n. 37, idem.
Lettreiro Frani: llork: 2 ditas, idem.
Marca GCS&C: 4 ditas. idem.
Marca, G&C, : 2 ditas as. 13 e 14, idem.
Mares G&C: 1 amarrado .le caixas, com

falta.
Marca J MB&C: I dito a. 23, idem.
Vapor allemão llaitia yare, de Bremen.
Armazam n. 7-Marca .1 IS: 1 engradado

ri. 932, repregado.
Marc t FBC: 2 caixas os. N4 e 86, idem.
Marca MG: 2 ditas na. 1 e 30, idem.
Marca FG - 475 -GPC - 0714: 1 dita

n. 7.903, idem.
Marca CBJC: 2 ditas as. 74 o 77, idem.
Marca A AC: 2 ditas as. 14.218 e 14.220,

idem.
Marca E: 1 dita ri. 5.031, id
Marca SLC: 1 dita ia. 354, idem.
Marca B&F: 1 dita n. 8.145, idem.
Marca AGP: 1 dita n. 2.416, idem.
Marca F13-T: 1 dita n. OiO, idem.
Lettreiro Naddente.seken-Bremen Lloy: 1

dita n. 2, idem.
Marca LD: 2 ditas as. 2.574 e 2.578,

idem.
Marca P: 1 dita n. 3, idem.
Marra M: 1 (Lia Il. 1, 1 laia.

Marca AAC: 1 fardo e. 14.249, avariado.
Marca CEC: 2 caixas ias. 2.270 e 2.271, re-

progadas .
Marca TDC-LC: 1 dita ia. 53, idem.
Marca HM: I dita n. 111, idem.
Vapor francez Paranayn, do 'Lavro.
Armazem e. 12-Marca C-P .: 2 caixas

as. 326 e 335, avariadas.
Marca HF-362: 1 dita n . 5, avariada e

repreg,ada.
Marca JPI&C: 1 dita a. 112, idem, idem.
Marca SC&C: 1 dita ri. 1.989, idem, idem.
Marca MFB: 1 dita a. 35, idem, idem.
Marca CA&C-B: 1 dita a. 634, ideia, idem.
Vapor inglez Il ozaiel,, de Liverpool.
Armazena n. 14-Marca MP&,B: 2 caixas

vasaudo.
Marca AH&C: 2 ditas, liam.
Marca AA&C: 2 ditas, idem.
Vapor portuguez Mala...ve, de Lisboa.
Armaiem n. 14- Lettreiro Antonio Fran-

cisco Brandão: 1 caixa, sem numero, repre-

ga.draaP.Sor inglez	 Liverpool.
Armazena a. 9-Marca AOC: 1 caixa n. 3,

quebrada.
Marca 13: 1 .1i ta n.	 repregada.
Marca CF&C : 1 dita na 3.541, idem.
Marca FE&(: 1 dita a. 105, idem.
Marca FG: 1 dita n. 4, idem.
Marca OQ-B: 1 dita n. I, idem.
Marca RS : 1 dita ia. 4.15), idem.
Alfandoga do Rio do Janeiro, 9 de geiem;

bro do 1890. - Pelo inspector, F. P. de
Carvalho Are/,7o.

a. 1.810, idem, idem.
as. 177 e 178, idem,

2 ditas ris. o 10,

ditas es. 40, 42 e 47,

as. 573 e 576, idem,
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lutendencia da Guerra

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 12 de setenebra, até ás 11
horas da manhã, para a compra dos -artigos
abaixo especificados, a saber: • 	 -

34779,m da algodão branco liso encorpado
para ceroulas, tendo 0/%71 'do' lar-
gura pelo menos. •

104534, 11/ de brim escuro regular trançada
• para far'damento.

41535, 1090 de brim branco liso para calças.
92901 ,70 de ganga encarnada para vivos.

710 metros da baeta azul ferrete para
camisolas.

1365 ditos -de baeta encarnada para for-
- ros de ponches.

1078, m362 de panno encarnado fino para vistas.
• 4176 pares de Meias de algodão branco',

. sem costuras, sendo 473 de ils. • 7
a 8 1/2 e 3.703 do ns. 9 a 10.

1349 metros de panno azul regular para
- ponches.

102 - enxergOos ou suadouros do lã,
.	 iguaes ao typo.
80 armações de madeira para monta-

ria de praças, iguaeã ao typo.
5 clarinetas do abano, em sib, com

13 chaves e os competentes saccos.
• 1 requinta, de abano em mib com 13

chaves O OS competentes saccos.
1 flauta torcia 'do abano em mib

com Cinco chaves e os competentes
SaCCOS.

4 bombardões em mil) com quatro
pistons.

1 balneou (baixo) em sib.
4 pistons em dó e sib n. 290 G. M.

e a§ competentes caixas.
3 saxliornes a pistan em mib e fá.
2 baixos com chaves em dó.
1 baixo a piston •em dó e sib.
2 oplicleids mi dó com 10 chaves

modelo G.
1 saxophone on sib, com saem do

couro.
2 saxophono em mib, com sacco de

couro.
3 barytono.s em sib e dó.
4 bombos' completos cbm macetes,

portes o estantes e as armas da
Republica.

2 caixas de rufo do metal (Tarol)
com baquetas e portes.

3 pares de pratos turcos com 0%42
- do diainetro:
1 triangulo de aço com ferrinhos:

r Os instrumentos de metal serão legitimas
do Goutrot e os de madeira de Lefèvre.

Todos oS artigos serão fornecidos de prom-
pto, á excepção dos enxergões e armações de
madeira, que serão entregues no menor prazo
.possivel.

Os proponentes, sob pena de não serem
tomadas em consideração as suas propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer,- deixando tambem do
ser considerarias as propostas que não forem
feitas dg accordo com o art. 64 do regulamento
em vigor, escriptaS 'com tinta' preta, em du-
plicata, com referencia a um só artigo, o nu-
mero o marcas das amostras, e, finalmente,
declaração de sujeitarem-se • á multa de 5 °/0
no caso do recusarem-se assignar o respe-
ctivo contracto.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1890.—
Pelo secretario, o 1 0 Oficial A. B. da Costa
Aguiar.	 (.

I utextdeucia dia Guerra
Assig,natura de contracto

Os Sr. Alberto de Almeida & Comp., 'Gd-
marã,eS & Ferreira, .T. F. Marques & Comp.
e Companhia União'  Mercantil são convida-
dos a comparecer a esta repartição afim do
firmarem os contractas dos artigos que
lhes foram a:moitas em sessões do conselho
de compras da 16 de maio e 20 de junho
proximo passado, na intelli e

õ
bncia que in-

correrá na multa do % todo aquilo que
deixar de o fazer até ao dia 12 do corrente
soez.
• Rio de Jan3iro, 9 de. s)tembro de 189D.—
Polo secreta-lo, o 1 0 ffic:al A. B. de Costa
Aguiar.	 "	 (.

- Hospital Militar do Andaralty

Fornecimento de leite

Da ordem do Sr. major Dr. director e em
virtude 'do determinado .pelo Ministerio
Guerra, faço publico que, no dia 16 do cor-
rente; ás 11 horas,•e recebem, na directoria
deste hospital, propostas - para •o forriecimenta
de leite de vacca

'
 do - primeira'cniálitládco, para,

consumo das enfermarias,''clespénãa' - b phr-
macia, desde aquella data até adlith dotar-.
rente somes t re	 "..

As propostas VerSarão sobre o preço da
litro o serão -cm duplicata, assignadas pelo4
proprios ou • Sell; propostos deSitiamante auto-
risadas, e abertas deante dos concurrentes. • ,

O proponente cuja proposta for acceita
gnara um cantractó, pelo qual s3 obri,Yará
fornecer todo• o leite net:emirjo,' ás libras' oin
que ;for pedido, com a maior Urdncia'e nas
quantidades precisaS na accasirto.

Hospital Militar do Andarally, 8 do setem-
bro de 1890.— la 1 0 escripturario, , José" Lau-
renço Barcellos.

Directoria do Co aaaaa xereto

03 Srs. J. Botelho da Araujo Ferraz, Barão
do . Abiaby, Barão. ' do Marajó, Visconde de
Silva Loyo e João Dantaá'são convidados a
comparecer na Directoria do CainmerCio; afim
do receberem o diploma de &Mal dá Ordem
do Mera° Agricola, conferido pelo °avena°
Francez.

Estrada de Ferro Central do Drazil

Objectos esquecidos pelos viajantes nas estações
e nos carros

De ordem da directoria, se faz publico cate
na estação central se acham depositados os
objectos constante; da relação abaixo trans-
cript devendo aS' pessoas que aos mesmos

se'aulgarem com direito, apresentar suas re-
clamações nesta secretaria, dentro do prazo
de- dez dias a contar da presente data.

•Os objectas que não forem retirados du-
rante este • prazo, serão recolhidos ao Depo-
sito Publico, conforine'deterniina o regula-
mento do 26 cie abril • ile • 1857.„	 .

1 lata com roupas, usadas.
1,_trauxa com roupas, usadas.
1 trouxa com calçado, usudo.
1 . caixa Gonu uni par de botinas, novas.
1 capote usado pura soldado.
1 chapéo do sol, usudo.
1 chape° de sol usado, para senhora.
1 'embrulho de fumo.-
1 trouxa de roupa,-usada.
1 embrulho com calçado, usado.
1 lenço com um chapa°, usada.
1 sal-buril,. vazio. -
1 bonnet, usada,' para soldado.

chapéo usado, para cabeça'.
1 dito dito, para dita.	 •
.1 dito dito, para dita.

dito dito, para dita.
1 cesto vazio. "	 •
1 embrulho com roupa usada, e livros.
1 abale 'de lã, usado.	 "
1 sapatinho,' usado
1 calça' de brim 'branco, usada.
1 serrote, usado.
1 inala de mão (usada).
1 desta vazio.
1 Caixa dona- um chap4o, usado.
1 leqUe; usado.	 • '	 • •
1 ámárraile; caixão usado.
1 bolça, usada, com iniudezas.
1 ehapéa', usado, 'Pará cabeea.
.1 embrulho com um quadro.
1 amarrado com botinas usadas.
1 dito, com ditas ditas.
6 balias de folha com roupas, usadas.
1 amarrado Coni botas usadas.
1 par de botirias•de couro da Russia usadas.

1 -par- de -asparas de metal, usadas:
1 amarrado, sobre-tudo, usado.
1 dito com sapatos usados. •
1 trouxa com ro,upa usada.
1 chape usado, para homem.
1 trouxa-, roupas usadas.
1 collete usado, para homem.
1 chape° -usado, para homem.
1 par de luvas usadas, para . senhora.
1 barretina usada,
2 caixas de papelão com roupas usadas.
1 mala do couro com roupas usalaS., • ..,
1 babá de folha com roupas usadas.
2 sacos com roupas usadas.. •.
1 samburà com roupas' usadas.
1 dito vazio..
3 paletots usados,
4 chapéos usairos, paru homem.
1 embrulho com roupas usadas.
1 dito com dita,dita...•
1 amarrado, tres guardas-pó, ueadp,
2 legues Usados.
2 pegadeiras usadas.
3 bengalas usadas. .
10 chapaos de sol de seda, usado4.
9 chapéos de sol de' alpaca, usados.
1 pulseira com pedra. . •
1 livro.
1 revolver.
1 chapSo usado para homem.
1 chape() do sol de alpaca, 'usado.
1 par de botinas usadas.
1 chape° usado para homem.
I guarda-pó, usado, do brim.
1 saia velha.
1 latinha com . remedios.
1 encapado com chinchas usadas.
1 cestinha vazia.
1 babá do folha com roupa usada.
1 capote usado.
1 tr,uxa, com roupa usada. •
1 guarda sol velho.	 •
1 amarrado com sapatos: usados.
1 embrulho com um Chapéo • de sol

para senhora.	 •
1 chapéo de palha usado, para senhora,
1 dito de dito, usado, para 'senhora.
1 encapado com café em 0. .
1 caixa com um chapéb usado.
1 ventarola idem. • 	 •'
1 guarda sol de alpaca idem.
1 dito de dita idem.	 • •
1 embrulho com um saem e uma
1 trouxa com roupas idem,
1 saquinho com miudezas.
1 embrulho com Um leque usado.
1 samburá vasio.-	 •	 -	 '	 •
1 sacco com roupas usadas.
1 caixa com chapo idem.
1 embrulho com um collete idem.,1 dito com livros idem.	 .

2 chapéos de sol dp alpaca idem,
1 embrulho com valoas-que.hrados.
1 sacco com roupas usadas.'
1 embrulho com uma calça e um bonnet idem.
1 dito com um' caixão, um travesSeiro, UM

fardo o uma esteirinhà idem.-
chapéo de sol de seda idem.' •
dito usada para homem. •
embrulho comfazenda;
luva usada.
trouxa com' roupas usadas, 349 reis em 11-
ribeiro o quatro pares cie brincos ordinr:-.
rios.

1 espingarda do dous canos.
1 chapéo usado para homem.
1 carteira vasia.
1 guarda sol de alpaca usado.
1 dito de dita velho.
1 trouxa com roupas usadas.
1 chale de lã idem. .
1 saquinho com roupas idem.
1 amarrado com roupas usadas.
1 embrulho com pratos do folha usados.
1 babá de folha vasio.
1 par de botinas usadas.
1 chapéo de sol de alpaca uslcio
1 dito de dita, idem..
2 chapeleiras com cliapOos usados.
1 chape() usado para homem.
1 par de sapatos usados.
1 manta de 11 usada:
1 encapado papel:-

ustulo,

calça idem.
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1 caixinha envernizada vasia.
1 pacote de amostras.
1 bonnet usado para senhora.
1 pacote com roupas usadas, com pegadeira.
1 chaleira velha.
1 amarado de taboas.
1 maleta com roupas usadas.
1 mala usada, com pão.
1 paletot usado para senhora.
1 par de polainas usadas.
1 sacco com roupas usadas.
5 livros amarrados.
1 amarrado, urna bengala, e um chapéo de

sol usado.
1 embrulho de caixa de papelão.
2 leques usados	 . •
1 amarrado de garrafas vasas.
1 encapado do roupas usada.
1 bolsa usada vasia.
17 chapéos de alpaca usados3.
3 ditos de seda usados.
2 bengalas usadas.
2 latas com roupas usadas.
1 encapado caixote.
1 amarrado com ferraduras.
1 caixa com um chapéo usado.
1 encapado, calça, usada.
3 caixinhas de madeira (vazias).
1 espora ordinaria.
1 guarda chuva usado.
1 sacco com miudezas.
1 punho com botão.
1 chapa° usado para homem.
1 nota de 2$000.
1 guarda chuva usado.
1 dito dito dito.
1 dito dito dito.
1 chapéo usado, para homem.
1 chapéo de sol usado.
1 dito idem, para senhora.
1 par de sapatos usados, idem.
1 trouxa cont roupas usadas.
1 embrulho aom roupas usadas.
1 amarrado de chaves.
1 embrulho com duas pulseirinha.s.
1 chapéo usado, para criança.
1 dito dito para homem.
1 amarrado com dons cha.péos de sol, usados.
1 embrulho com roupas usadas.
1 encapado com pisões.
1 amarrado com sapatos usados.
1 guarda sol, usado.
1 dito dito dito.
2 saccos com roupas usadas.
1 haini com roupas usadas.
1 guarda chuva usado.
1 dito dito dito.
1 dito dito dito.
1 bengala usada.
1 chapéo usado, para homem.

bonet usado, para soldado.
1 trouxa com roupa usada.
1 chapéo de sol usado.
1 samburá, CM roupas usadas.
1 trouxa com roupas usadas.
1 chapa() usado, para homem.
1 dito de sol usado, para senhora.
1 dito de dito, dito, para senhora.
1 dito de dito, dito, para dita.
1 dito de dito, dito, para dita.
1 embrulho, saia usada.
1 paletot deli:tuella, usado.
1 embrulho com roupa usada.
.1 gamo com roupa usada.
1 dito com dita dita.
1 embrulho, fazenda.
1 sacco com roupa usada.
1 dito com dita dita e uma enxada.
1 samburá com miudezas.
1 latinha com miudezas.
1 samburá vazio. •
1 embrulho com roupa usada e uma peça de

ferramenta. •
1 bolsa de palha com miudezas.
1 amarrado, leque e luvas, usadas.
1 capote de lã usado para criança.
1 embrulho com uma caneca.
1 embrulho com um compunidor.
1 lencinho e um leque usados.
1 saquinho com 4120 em cobre e nickel.
1 embrulho, gravata usada.
1 picareta.
1 sacco com latas vazias.

1
1
1
1

1
1
1
1
1
1

.1
1

1 chapèo de sol, usado.
1 dito de dito, dito, para senhora.
1 dito de dito, dito, para homem.
1 chicote usado.
4 chapéos usados, para homem.
1 embrulho de latas vasias com pegador.
1 caixa com instrumento.
1 sacco com roupas usadas.
6 pacotes com roupas usadas.
l rsobretuto de cazemira, usado.
2 guardas-pó usados.
1 caixa com um chapéo usado, para homem
1 dita com dito, dito, para senhora.
1 bolça com livros.
4 chapéos usados, para homem.
2 pares de botas usadas.
1 chale de lã usado,
1 cesta de mão, usada.
1 bolça de couro, usada.
1 bolsa de dita, usada.
1 cacho-noz, usado.
4 livros usados.
1 bonnet usado.
1 pacote de papeis.
8 chapéas de sol de alpaca, usados.
4 ditos de dito de seda, usados.
1 dito de dito, usado, para senhora.
1 bengala usada.
1 metro.
2 bailas de folhas com roupas usadas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 9 de setembro de 1890.— Secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 .ç•

Directoria Gorai dos Correios
De ordem do Sr. director geral, faz-se

publico que esta directoria recebe propostas,
até ao dia 16, ás 3 horas da tarde, para a
compra de diversos ferros inutilisados e ma-
deiras existentes nesta repartição.

As propostas devem ser entregues nesta
secção, datadas, assignadas e em carta fe-
chada.

Secção Central, 9 de setembro do 1890.-0
chefe, Feliciano José Neves Gonzaga. 	 (.

--
Inspeetorlia Geral das Terras e Colonizaeálo

Repartiçao Central
Faz-se publico,para conhecimento dos inter-

essados, que na Repartição das Terras e Co-
lonização acha-se aberta, durante o prato de
30 dias, a contar desta data, a inscripção
para o concurso ao logar de amanuense da
mesma repartição ; devendo os interessados
apresentar os seus requerimentos cena cer-
tidão do baptismo provando ter 21 annos de
idade e folha corrida.

O cencurso que terá legar no dia 13 do
mez proximo, se effectuará de accordo com
a seguinte disposição do art. 20 do regula-
mento de 26 de Julho proximo findo:

«Art. 20. Nenhum individno será admittido
como Mann mse sem que mostre ter boa
calligraptua e achar-se habilitado, em concur-
so, nas seguintes materias: grammatica, por-
tu,gueza, traducção da lingua frauceza, geo-
graphia, historia do Brazil, arithmetica até
proporçõ s inclusive, systema metrico de-
cimal ; devendo, outrosim, provar ter, pelo
menos, 21 annoa de idade, ser cidadão bra-
zilairo e ter bom procedimento.

Serão preferidos os candidatos que conhe-
cerem as línguas alterna'e italiana.»

Repartição- Central das Terras e Coloni-
zação, 10 de setembro de 1890 — Josd
Ignacio Coimbra, 1° ajudante interino.	 (.

linspeelorlat Geral da instruceilo Primaria e
Secundaria da Capital Federal dos Estados
Unidos do Atrasai.

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS
Quinta-feira, li do corrente, serão chamados

no Externato do Instituto Nacional de Instruo-
ção Secandaria, á rua Larga do São Joaquim,
os examinandos seguintes:
- Philosophia (ás 10 I /2 horas). —Sebastião
Lemgrather, Aurelio Augusto Teixeira , Ar-
lindo Gomes Sudré, Antonio Freire Braga,
Manoel Affonso de Miranda, João da Silvá
Monteiro, Francisco do Borja, Dias de Oliveira
e Luiz Gomes da Costa Miranda.

Turma supplementar— Ataliba Pinto dos
Reis, José Vicente de Souza Queiroz, Fran-
cisco Teixeira Leite, Marcial Rodrigues de
Oliveira, Augusto José de Oliveira Bastos,
Luiz Ozorio Nogueira Flores, Benjamin Lopes
de Oliveira o Eduardo Moreira Meirelles.

Geometria (ás 111/2 horas)—Antonio Freire
Braga, João da Silva Monteiro, Antonio Carlos
Simões da Silva e Orsini Justo Coelho da
Silva.-

Algebra (ás 111,2 horas)— Arthur Mon-
corvo, Mario Paulo de Almeida, Eugenio Hen-
rique Elias Chesneati e José de Paiva Maga-
lhães Cal vet

Inglez (ás 111/2 horas)— Oscar da Cruz
Carregai, Alvaro Valia da Costa, Norberto
Augusto Borges e Augusto de Araujo Sion-
ça1V03.

Rhetorica (ás 10 horas, na Escola Normal)
—Frontino Ribeiro de Azevedo Vasconcellos.

Arithmetica (ás 10 horas)—Celso de Vargas,
Miguel Maria Lisboa, Amaro Carneiro Be-
zerra Cavalcanti Filho e Antonio Castello de
Lassa Nunes.

Geographin (ás 9 horas)—João Rodrigues
de Abreu Junior, Herculano Calmou de Si-
queira, Jalio Brandão do Magalhães e Her-
mogeneo da Cunha Mala.

Historia geral (ás 10 horas)—Sergio do Rego
Soarei, Sebastião Lino de Christo, Affonso
Augusto Fauna, Carlos Magno de Moraes Bar-
reto, José de Miranda Valverde, Alberto Au-
rora Terra, Eugenio de Azevedo Feio e Hen-
rique de la Pena Gusmão.	 •

Turma supplornentar—Eduardo de Gusmão
Lobo, Antonio Marianno Alberto de Oliveira,
Francisco Luiz Corrêa do Sá e Benevides, João
Dias Pernetta, Albino da Silva Guimarães e
Renato Pegado.

2a chamada—Antonio Freire Braga e Heitor
da Silva Co:4a.

Inspectoria Geral da Instrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal dos Estados
Unidos do Beazil, 10 do setembro de 1890.-
O secretario, Manoel Maria Nogueira Serra.

COMMERCIO
Rio, 10 de setembro de 1890

Cambio
O mercado abriu nas mesmas condições em que

fechou hontem com a taxa de 22 1/8 d. sobre
Londres no Banco Sul-Americano, e com a de
22 d , no Banco Nacional, Allemão ,Commerciall
Franco-Brasileiro. Eng.lish Bank, Industrial, do
Commercio e London Bank e foram estas as taxas
do dia.

As tabellas bancarias foram, pois, as seguintes:
Londres, por 1$ 	  22 e. 22 1/8 d., a 96 div.
Pariz, por franco.— 435 a 431 rs., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 537 a 532 rs., a 90 d/v.
Italia, por lira 	  438 a 435 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  246 a 244 %, a 3 d/v.
Nova-Tork, por dol-

lar 	 	 2$30J a 23270 á vista.
O movimento do dia foi pequeno sobre Lon-

dres, a 22 1/8 d., baneario; 22 3/16 d., dito de
segunda mão; k a 223/16 e 22 1/4 d. papel parti-
cular.

Fundos publicos
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
7 apólices geraes de 1:00,)3 	 	 9773000

50 ditas idem 	 	 9784)30
4 ditas idem 	 	 9783003

IA ditas idem. 	 	 9783000
1.0 ditas idem 	 	 9783000
16 ditas idem 	 	 9783000
2 ditas de 590$ 	 	 9783003,

chapéo usado, para homem.
lata com roupas usadas.
chape° usado, para homem.
trouxa com roupas usadas e miudezas.
oleado preto com pegado ira.
chapéo usado. e I lenço.
dito, dito, para homem.
embrulho com roupa usada.
dito com dita

'
 dita.

lenço de chita, usado.
guarda sol de alpaca, usado.
dito dito de seda, usado.
embrulho com cartões de visita.
caixinha com quatro capsulas de antepy-

rina.



833000
1813000
180,45:003
1803000
453000
463000
463000
463000
463000
473000
48,3000

983000
983000

1003000
i00$000
913000
943000
923000
503003

1853000
513000'
513000
513000
513000
513000
513000.
513000
553000
55$000-
473000
473000
47400)
.48300

433900
2103005

783000
783003
783000
833000
• » . 114.649

6.221
3.942

98.075
22.175.
25.661
31.941
29.217

445.387

k
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288¡000
289$000
1493000
1553000
1563000
1313000
1083000
1283500
1293000
1323000
553000
553000

2583000

833000
1803000
1843000
453000
463000
473000
483000
983000

1003000
933000
943000
923,01
593010

1853000
51sA30
553000
4741003
483000
433900

2103000
783000
833009

Aceóes de bancos e companhias
50 acções do Banco dos Cominar-

ciantes 	 	 1023000
75 ditas do FOpular 	 	 1243000

100 ditas do Auxiliar 	 	 120$000
300 ditas Sul Americano 	 	 903000
75 ditas idem 	 	 903000
86 ditas do Nacional 	 	 913500

100 ditas idem 	 	 953000
100 ditas idem 	 	 953000
200 ditas idem 	 	 953000
75 ditas idem 	 	 963030

1.00 ditas idem 	 	 96$000
300 ditas idem 	 	 963000
800 ditas • Agricola. . 	 	 • 1253000
203 ditas -idem 	 	 1263003
200 ditas idem 	 	 1265000
109 ditas idem 	 	 126$000
209 ditas idem 	 	 1263000
200 ditas idem •	 	 126$030
100 ditas do Brazil 	 	 2883000'
60 ditas idem. 	 	 2893000

303 ditas idem 	 w 	 	 1493000
1700 ditas idem 	 	 149$003
150 ditas Constructor 	 	 1553000
200 ditas idem 	 	 1533000
400 ditas idem 	 	 1563000
200 ditas idem 	 	 1563000
200 ditas idem 	
100 ditas Lavoura de S.Paulo para 30,
100 ditas Lavoura e Commercio 	
103 ditas Estados Unidos do Brasil 	
100 ditas idem 	

1203 ditas Agricola para outubro.'...'.
1003 ditas Estados Unidos para 15 de.

outubro' •	•
100 dita§ Rural Internacinal
500 ditas idem 	
600 ditas idem 	
35 ditas União do Credito 	
50 ditas Commercial 	

SOO ditas Comp. Viação Central com
Vidos os proventos. 	

131 ditas T. S. Lazaro 	
274 ditas idem 	
379 ditas idem 	

2210 ditas do Hotel Internacional 	
303 ditas Navegação do Norte-Sul 	
300 ditas idem 	
6)0 ditas idem 	
100 ditas idem 	
50 ditas idem 	

550 ditas idem 	
176 ditas Comp. Sapucahy para ou-

tubro 	 . 	
20 ditais idem 	

1500 ditas idem 	
100 ditas idem 	

1003 ditas idem v/c até 20 	
• 500 ditas idem, a dinheiro 	

200 ditas idem 	
100 ditas Industrial -Fluminense
100 ditas Lloyd Brazileiro 	
103 ditas Evoneas 	
150 ditas idem 	
'70 ditas idem
30 ditas idem 	

550 ditas idem. 	
600 ditas idem... 	
200 ditas idem 	
100 ditas idem para 30 	
101) ditas idem, ideni 	
100 ditas Torrens Fluminense 	
50 ditas idem 	

100 . ditas idem 	
103 ditas idem 	
200 ditas Terrenos em Construcção

para 30 	
250 ditas'Indüstrial Mineira 	
103 ditas Leopoldina 	 • •
200 ditas idem 	
150 ditos idem 	
330 ditas idem, para 30 	

Debentures
30 Debs. Leopoldina 	 	 1935003

COTAÇõES OFFICIAES

• Apoliees

Apolices geraes de , 1:0003 	 	 9773000
Ditas idem 	 	 9783000
Ditas ideni de 2003 	 	 9783000

Acções de bancos e companhias
Banco dos Commerciantes 	 	 1023500
Dito Popular 	 	 1245000
Dito Auxiliar . 	 	 1203000
Dito Sul Americano 	 	 903000
Dito Nacional 	 	 943500
Dito idem 	 	 953000
Dito idem 	 	 963000
Dito Agricola 	 	 1253000
Dito idem 	 	 1263000
Dito idem para outubro 	 	 1303030

Dito do Brazil•	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Constructor... 	
Dito idem 	
Dito Lavoura' de S. Paulo para 30.
Dito Lavoura e Commarcio 	
Dito Estados Unidos do Brazil
Dito idem
Dito idem para 15 de outubro 	
Dito Rura:l. Internacional 	
Dito União do Credito 	
Dito Commercial 	
Comp. Viação Central com todos os

proventos 	
Dita idem S. Lazaro 	
Dita idem 	
Dita Hotel Internacional 	
Dita . Navegaçao do Norte-Sul 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita Sapucahy para outubro 	
Dita idem 	 .
Dita idem v/c até 20 	
Dita idem

'
 ,a dinheiro 	

Dita idem
Dita Industrial Fluminense 	
Dita Lloyd Brazileiro .........
Dita Evoneas 	
Dita idem para 39  •
Dita Torrens Flominensa 	
Dita idem 	
Dita Terrados e COnstrueção 	
Dita Industrial Mineira 	
Dita Leopoldina 	
Dita idem para 3) 	

Dcbentures
	Leopoldina	 • , 190$003

J. .1. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Pa!ha, secretario.

Rendar* ,tioctseit
.,ALFANDEGA.

Rendimento do dia 1 a 9 de se-

	

tembro de 1890. 	 	  1.158:2218869
E do dia 10.... 	 	 278:2933076

1.435.5143945
NO mesmo perlado de 1889 	  1.414:0203861

RECEBEDORIA
Rendimento do dia 1 a 9 de se-

	

tembro de 1890 	 	 3'52:882$522
E do dia 10 .	 50:4713759

403:3513281.
No mesmo periodo de 1889 	

	
170:9893385

RECEBEDORIA NO CÃES DO PHAROUX

Rendimento do dia 1 a 9 de se-
tembro de 1890 	

	
18:5473515'

E do dia 10. 	   
	

1:8583483

204063028
•

. Mercadorias	 •
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 9 de setembro
da 1890 foram:

•Desde 1 do mez

Aguardente... .....	 216 pipas.
Assucar 	 	 18.000 kilogs•
Algodão 	 	 8.653	 8.653 » -
Café 	  .163.336 2.389.856 »"'
Carvão vegetal 	 - 22.339	 241.307
Couros seccos e sal-
.: gados 	
Farinha de mandioca •
Feijão 	
Fumo 	
Madeiras
Milho 	
Queijos 	
Toucinho
Diversas 	

Saccas
Existencia total 	  170.000
Entradas no dia 9 	 ..	 6.000
Idem em Santos 	 .	 16.030
Embarques para os Estados Unidos..., 	 7.000
Estado do mercado: firme.

SOCIEDADES ANONDÍAS.
Ileiorma dos estatutos da Companhia Viação

Central do Iltrazil, reorganizada sok a nota
denominação 'lance Viação do Urazil.

Administradores,
Conselheiro 'Dr. João da Matta Machado;.

medico, Tijuca.	 -
Dr. Amaro Cavalcanti, advogado, :praça

Isabel a Redemptora, n. 50. , „
Honorio Angusto gibeiro, advogado, rua

Buarque de Macedo n. 51.
Archivan2ento

N/978— Cerlifico que foi hoje archivada
nesta repartição sob n. 978, em virtude de
despacho da Junta Connnarcial, a acta da
assembléa geral extraordinaria da Companhia."
Viação Central do Brazil, da, -6 do corrente,
mez, com a reforma dos estatutos da mesma:.
companhia, que passa a denominar-se Bando
Viação dó Brazil. 	 -	 .	 •

Secretaria da Junta Commercial da Capital,.
Fedoral, 9 de setembro de 1890.-0 secre-
tario, Cesar.de Oliveira.

Estavam duas estampilhas do valor de'
5$200, e o sello em grande relevo da Junta
Commercial.
ACTO DA. ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA

EM 6 DE SETEMBRO DE i 1899, ,
A's 12 horas do dia Ode s;tembro de 1890,

no salão do Banco Constructor,, á rua João
Alfredo (antiga Quitanda) n. 78, reunidos,
em virtude de previa convocação pela im-
prensa diaria, os Srs, accionistas assignados
no livro do presença, representando 38.091
eeções, isto é, mais de dous terços do capital-
social, o Sr. canselheiro Dr. João da .Matta,
Machado, presidente da directoria, declara
legalmente constituida a assembléa geral
extraordinaria e indica para apresidencia o
accionista Sr. conselheiro Francisco de Paula'.
Mayrink, que é acclama,do com applausoi .
geraes ; agradecendo a sua acclamação, o •
Sr. conselheiro Mayrink convida para secre-
brios os accionistas Honorio Augusto Ribeiro':
e Bernardino Antonio da Silva Cardoso- e,
assim completa a mesa da assembléa geral,
°emitiam todos os seus respectivos logares,-
sendo em seguida aberta a sessão..

O Sr: presidente manda proceder á, leitura'
do seguinte edital de convocação, successiva-
mente publicado pela imprensa diaria.:

COMPANHIA. VIAÇX.0 CENTRAL DO BRAZIL

Do conformidade . com a requisição do 'di-
versos Srs. accionistas, convoco para o dia
6 do setembro proximo futuro, ao'meio-dia,
no salão do Banco Constructor do Braz11,- á
rua João Alfredo n. 70, uma reunião extra-
ordinaria da assembléa geral desta compa-
nhia, especialmente para resolvei- sobre a
sua- reorganisação, com maior dssenvolvi-
mento de serviços e ampliação de operações,.
o consequente reforma dos estatutos, cujo,
projecto será submettido á discussão e ,votação
dos Srs. accionistas na mesma 	 °ocasião.	 --

Capital Federal, 30 de agosto de -1893. —
Dr. joao-da Marta Machado, presidente. , •

São, outrosim, lidos o requerimento de can,.
vocação da presente reunião extraordinaria»
da assembléa geral, assignado por diversos'
accionistas, possuidores de cerca de 20.000
acções, o projecto de reforma dos estatutos,-
formulados pela directoria, de conformidade
com a requisição daquolles Sr. accionistas, o o
parecer do conselho 'fiscal, adlierindo'no plano
de reorganisação da companhia e augmento
do sou capital, social. 	 „

O projecto de reforma dos estatutos vae
transeripto no fim da presente acta.

O Sr. presidente declara em discussão 'o
plano de reorganisação da companhia e are-
forma dos estatutos, e

' 
ninguem querendo

usar da palavra, são postos a votos e unani-
memente approvados.

O accionista-Sr. Dr. Campo da Paz propõe,
para cada director o honorario mensal de um .
conto do réis, e para cola membro do conselho -
fiscal em exercem o honorario de duzentos o
cincoenta, mil réis mensalmente. • 	 -

Esta proposta, submettida á discussão e a
votos, é approvada.

1563000
13W00
1083000
128$500
1293000
1303000

132$030'
563000
563000

• • ..	 563000
553000

2583000

Telegramma expedido pela' Associação Com-
mercia.I para Nova York, em 10 de setembro de
1890, de manhã:

7.024
19.115

3.506
5.521 "

62,964

CAFÉ
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03 SrS.Dr. Matta Machado e conernendador
Pinto de Azevedo apresentam a renuncia da
directoria e do conselho fiscal, attenta a ap-
provação da referma'dos estatutos.

Consultada assembléa si queria proceder
eleição per escrutinio secrete ou por acclaina-
çao e optante ella pelo segundo meio, o accio-
nista Sr. Dr. Linhares propõe e são acclama-
dos; para directores os Srs. Dee. João da
Mátta Machado, Arnetre Cavalcante e gomaria
Augusto Ribeiro ; para membros effectives
conselho fiscal, os Srs. Visconde Daprat, Ma-
neei Caudido pinto de Azevedo é Beruardino
Antonio da Silva Cardoso '• e para supplentes
os Srs. Manoel Guilherme da Silveira,Artleur
José Goulart e Manoel da Silva Leitão.

Vent á mesa, e é' lida e postam discussão
a seguinte moção:

e- A asseinbléa geral da Companhia Viação
Central do Brazil, em sua sessão de reorgae
nização da mesma cemperillia, sob á denomi-
nação da-Banco Viação do Brazil, resolve

1. 0 Quando os lucros liquides do banco per-
mittirem um dividendo superior a 12 0/e, o
excesso será dividido em duas partes iguaes,
urna das quaee ficará pertencendo ao conse-
lheiro Dr. João da Matta Machado ou a seus
legitimes herdeiros, por espaço do 50 annos
n outra será distribuida pelos Srs. accionistas
do banco ;

2.° Fica a directoria autorizada a mandar
tirar a oleo os retratos dos directores conse-
lheiro Matta Machado, Dr. Amaro Cavalcante
e Dr. Honorio Ribeiro, pira serem collocodos
no salão de honra do mesmo banco;

3.0 Inserir na acta um voto r‘e louvor á
digna directoria pelo modo brilhante por que
tem dirigido os negocies da companhia e pelo
zelo que tem manifestado no desempenho do
encar go' que lhe fótai confiado

R.-(Seguem-se as assigneturas).

Pede a palavra o Sr. conselheiro Matta Ma-
chadó e agradece tão gentil demonstração de
apreço, rogando, porém, aos illustres signa-
tarios da moção que consintam na retirada
do 1 0 item. Depois de faltarem sobre o as-
sumpto os Srs. Dr. Campos da Paz, commen-
dader Pinto de Azevedo e Thomaz Rabello,
sustentando a justiça da proposição, este ul-
timo, em nome dos signatarios, declara re-
tirar o 10 item da moção, a vista da insis-
tendia do Sr. conselheiro Matta Machado.

Consultada a asserubléa sobre a retirada e
ella consentido o Sr. presidente põe a votos
o segundo e o terceiro item, 03 quaes são ap-
provados.

Foi enviada á mesa, posta em discussão e
approvadá a seguinte indicação

a A assemblée geral confere mandato es-
pedal aos cavalheiros eleitos para a directoria
e o conselho fiscal, afim de assig,narem por
todos- OS accionistas presentes a acta da re-
união de hoje para tortos os effeitos legaes.

Sala das sessões, em 6 de setembro de 1890.
(Assigelados diVersós accionistas.)

Suspensa a sessão até concluir-se a presente
acta, foi esta lida, e sem debate approvada,
assignando-a os membros da mesa sunctae
mente cem os cavalheiros, aos quaes foi con-
ferido mandato especial para assignarem por
todos osaceionistas que compareceram á re-
união.

Eis o theor do projecto da reforma de esta-
tutos hoje approvado

Eotototoo do Banco !laça!) do lgraz11
TITULO I

Reoryanizaçao e capital
Art. 1.0 A sociedade anonyina, que fone-

eiona nesta capital federal, sob a designação
-Companhia Viação Central do Brazil, re-
organiza-se para maior desenvolvimento de
serviços e ampliações de eperações, na fôrma
que estabelecem estes estatutos, passando a
denominar-se Banco Viação do Brazil, e sue-
cedendo em todos os direitos, obrigações e
contractos preexistentes.

Art. 2.° A sociedade anonyme assim re-
organizada continda a ter sua sécio na cidade

no Rio de Janeiro, devendo durar pelo prazo
do 50 annos, prorogavel, porém, á vontade da
assembléa, geral dos accioniltas.

Art. 3.° o capital social é de 20. 000 : 003$,
representado por 200.000 anões do Valor no-
minal de 100$ cada uma, dividido, porém,
ém quatro series ignaes.

Achando-se já emittida a primeira serie de
50.000 acções, as seguinte series só poderão
Ser emittidas mediante autorização da as-
Semblé ageral doa accionistas, cumprindo pre-
liminarmente o preceito do decreto 11.'164
do 17 de janeiro de 1890.

Si a emissão respectiva vier a verificar-se
acima de par, o lucro será incorporado ao
fundo de reserva.

Art. 4.° A directoria passará titules pro-
visorios, declarando o numero e o capital re-
alisado das acçÕeS pertencentes a cada ac-
cionista.

Art. 5.0 As t10033 serão nominativas até
integrarem-se ; effectuando-se á sua Cessão
por termo de transferencia lavrado no livro
competente, assignado pelo • cedente e e3s-
sionario, ou por seus procuradores lagal-
mente constituidas..

Art. 6.° As entradas das acções serão feitas
por prestações de 10 0/ as chamadas serão
teguladas pela directoria, á medida das ne-
cessidades a que tenha de occorrer. As acções,
cujas entradas deixarem de ser realizadas no
prazo marcado pela directoria e mais trinta
dias depois, serão consideradas em commiese,
revertendo a importancia das prestação por-
ventura pagas em favor da companhia, de-
vendo as mesmas acções ser opportunarnente
reemittidas a novos accionistas, a juizo da di-
rectoria.

TITULO II
Fins e operações sociaes

Art. 7• 0 Pela secção industrial o banco
propõe-se :

I) Explorar a navegação a vapor dos rios
das Velhas e Alto S. Francisco, nos termos do
Contracto de 23 da junho de 1888, celebrado
com o governo federal, mediante a subvenção
aunual de 90:030$ e privilegio exclusivo por
tempo de 20 armee (lei n. 3.397 de 24 de no-
vembro de 1888, o art. 7 0, § 1 0, n 10);

2) Construir, usar e gozar das estradas de
ferro já contractadas com o governo do estado
de Minas Geraes e outras que venha a con-
tractar

3) Requerer, contractar e explorar quaes-
quer outras concessões de vias terreas e ser-
viços de navegação maritima e fluvial ;

4) Exercer e explorar qualquer género do
industrie que julgar conveniente aos seus in-
teresses, mediante privilegies e concssões (ob-
t idos ou não)

5) Contractar, empreitar e sub-empreitar a
construcção de estradas de ferro e suas de-
pendencias, tranncays,telegraphos,telephones,
docas, molhes, caes, pontes, trapiches, melho-
ramentos de portos, etc„ podendo importar
o respectivo material e tudo quanto for ne-
cessam ;

6) Effectuar ou agenciar emprestimos para
os estados, municipalidades e emprezas de
viação, de fabricas centraos e outras, mesmo
sem hypotheca de bens, comtanto que preceda
lei especial, decreto, acto official ou contracto
que autorize a consignação do imposto ou
rendimento certo e deterneinado para o reem-
bolso integral dos mesmos emprestimos, e que
os capitaes assim mutuados se destinem a tra-
balhos e obras tendentes a beneficiar directa
ou indirectamente o solo, desenvolver e aper-
feiçoar as vias de communicação e promover
Melhoramentos agricolas e industriaes;

7) Celebrar contractos com o Governo Fe-
deral ou dos estados, associações, ou parti-
culares, para introducção e collocação de co-
lonos, de conta propria, ou alheia, mediante
commisaão ;

8) Fundar nucleos coloniaes mediante fa-
vores do governo federal ou dos estados ;
povoar territories ; adquirir propriedades
cultas ou incultas e exploral-as;

9) Encarregar-se da encommenda e impor-
tação de machinismos, utensilios, sementes e
adubos para as industrias e para a lavoura.

Art. 8.0 Pela secção commereial o banco
propõe-se:

1. 0 Receber dinheiro a premio, por lettras
prazo ou em conta corrente;

2.° Descontar bilhetes do Tbesouro relerei
ou dos estados, lettras, ordens, saques e
quaesquer titules

3.0 Comprar e vender, ou receber á, guarda,
titules e valores metallicos ;

4.° Encarregar-se de commissões, liquida-
ções, einprestimos e incorporações de em-
prezes, • por conta propria ou de terceiros

5. s Crear entrepostos ou trapiches' alfande-
gados para depoeito de generes, sobre os quaes
cobrara taxas remunerativas;• podendo esses
entrepostos emittir titules de deposites (war-
rants) de mercadorias armazenadas: .

6. 0 Tom ir parto em sociedades em, conta de
prreicipação, militante que sejam estas li-
quidaveis em prazos curtos ;

7.' Abrir credites e contas correntes, ga-
rantidos com hypotheca de predicas urbanos,
ou ce• in penhor ou caução de apolicee da di-
vida publica, bilhetes do Thesoure Federal ou
dos estado, valoras metallicos, acções e obri-
gações de cempanaias com capital integrado
e cotação real, de titules particulares que re-
prese idem lega t leias transacções cornmerciaes,
do Mercadorias depositadas em arinazens que
offereeam segurança, ou finalmente com res-
ponsabilidade d firmas idoneas e abonadas

8. 0 Subscrover,comprar e vender, por conta
propria ou alheia, titules de divida publica,
interna ou externa, da Republica, ações e
obrigações de companhias e -

O.° Fazer movimento de fundos de lunar
para outras praças dos estados da Republica ;

10. Operar em eambio,por conta propria ou
de tere ireis, com as praças da Republica ou
estrangeiras, mediante as commissões de es-
tylo

11. Negociar let tras agricolas ou titules re-
presentativos de generos da lavoura em por-
ção, qualidade e valor determinados, paga-
veis á ordem, na mesma especie ou a dinhei-
ro, em tempo e legar certos, garantidos cone
o instrumento de penhor dos ditos generos
(ordine ia derrote);

12. Negociar bilhetes á ordem,pag,aveis em
mercadorias (ordine in merci)- Art. 4 0 do
decreto n. 165 A de 17 de janeiro de 1890;

13. Descontar saques, cobrindo remessas, o
adiantar dinheiro sobro conhecimentos ou
guias de generes, expedidos • dos diversos es-
tados ou em viagem para este mercado'.

14. Embair titules e obrigações garantidas
(deberttures) no paiz e no estrangeiro, em pa-
pel e em ouro (Art. 32 do decreto n. 164 de
17 de Janeiro de 1890).

Tiarao nr
Dos lucros, dividendos, pendo de reserva e

amortizaçao .
Art. 9.° Os dividendos só pádein ser dedu-

zidos dos lucras liquides das 'operações, effe-
ctiyamente concluidas em cada semestre e
não haverá dividendo einquanto o capital,
desfalcado em consequencia de perdas, não
for integralmente reconstituido, si para tanto
não bastar o fundo de reserva.
- Art. 10. Serão consideradas lucros liqui-
des do banco as quantias excedentes da • re-
mita, depois de deduzidas todas as despezas
relativas ao semestre, inclusive os juros e a
amortização das obrigações (debentures).

Art. 11. Dos lucros liquides verificados no
semestre serão deduzidos 6 0/0 para o fundo
de reserva e o restante será distribuido como
dividendo aos accionistas.

Art. 12. Logo que a ini pertencia do fundo
de reserva at tingir a 20 D .'.0 do capital social,
considerar-se-ha completo - o cessara a isccumu-
lação.

Art. 13. A amortizaçrlo das obrigações ao
portador emittidas pela companhia poderá
ser feita á opção da directoria, por sorteio,
óu por compra segundo as eircumstancias da
occasião.

Art. 14. Os dieidendes, não reclamados
pelos accionistas ou seus representantes le,
gaes no prazo do cinco aniles, prescrevem a
tavor da companhia e serão levados á conta
de fundo de reserva.
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Art. 18. -Na convocação extraárdinaria de:-
verá ser mencionado o seu fim ou objecto.

Art. 19. A reunião ordinaria, será, convo-
cada com antecedencia de 15 dias, e a extraor-
dinaria com a de tres dias, por meio de
artnuncios pela imprensa. diaria repetidos não
menos de treS vezes. 	 ,

, Art. 20. Não se reunindo, numere .legal
de accionistas no dia. designado, se convocará
nova reunião com intervallo do . tres dias; fa-
zendo7se nos annuncios a declaração do que
a assemblda deliborará então com qualquer
número deaccionistas.

Nocaso previsto no árt. 20 n. 3, farse-
ha ainda uma terceira convocação por anmin-
cios o por cartas aos accionistas, com a decla-
ração de, que nesta reunião a assembléa deli-
berará, qualquer que seja o capital represen-
tado.

Art. 21. A assembléa é installada pelo
presidente da directoria e„ na sua falta, por
algum dos outros directores. m seguida,
indicará um accionista para presidir a as-
sembléa, o qual; com approvaçao ,oc-
cupará o log,ar e convidamos dou secretarios
que' devem completar a mesa. .-	 ,

Art. 22. A reunião daassembléa geral or-
dinaria, além do mais,lerá por fim especial
a leitura, discussão o deliberação do. parecer
do conselho fiscal, •o do inventario e contas
da administração do ultimo anno Social
findo.	 .	 .

Art. 23. Nas reuniões extraordinariás d.a
assembléa só se deliberará sobre o. assumpto
que as motivar, declarado nos annuncios do
C3nvochção.

Art. 24. As deliberaçÕes. da asseifiblèa
geral são tornadas por Maioria relativa dos
votos presentes.

.§ 1. 0 As votações serão feitas ou symbali-
camente, contando-se o numero dos accionis-
tas presentes, ou pela representação do capi-
tal; neste ultimo caso, os votos dos accionistas
serão contados. na razão de una votos para
cada dez acções.	 .

§ 2.° Todas as eleições são feitas per escru-
Unió Secreto, na fôrma da 2a parte do para-
grapho antecedente.	 - -•	 - -

§ 3. 0 Sempre que requeiram cinco ou Mais
accionistas, o modo da votação será por. ac-
ções, contados os votos na fôrma do § 1 0, e
por chamada nominal.

Art. 25. Os accionistas podem ser repre-
sentados na assembléa por seus procuradores
legalmente constituidos, sendo estes tamboril
acciwaistas.

V. Fixar ou alterar os honorarios dós di-
rectores, comtanto que o faça para periodó
futuro ;,

VI. Tomar qu' .aeámier decisões; deliberar,
approvar e ratificar todos os actos quó intor-
essem ao banco.	 .•	 •

Paragrapho unico. E' mina qiial •-pier de-
liberação tornada Sobrd,contaã- sedi aprosenr
tação e discuSsão do parecei. do Consdllio fig.
cal, mas a approviiçao das contas da directoriá
pela assombléa gerai iniport c a cessaCãO do
toda a responsabilida.de posterior, collectiva
ou singular dos directores.

'-iS"-efiArt. 27. Coinpete ao presidente
bléa: :	 •

_Manter a ordem; dirigir os trabalhos' d
tribuil-os pelos secretarios e regular a dia-
casão o votação; ete. •

rrirur..o v

• Da directoria
.Art. 28. A administração do banco, é exer-

cida por uma directoria. composta do quatro
membros,. que devem ser accionistas possui-
dores de 100 ou mais acções, eleitos em asseai-
bléa geral.,	 ,
; Escolherá) de entre Si um sipresidenteSe dis-
tribuirão, respectivamente, todos os traballids
da administração..	 •	 .

§ 1. 0 O mandato da directoria durará por
tres annos,.a contar da data da sua, eleição.

A primeira - directoria, porém, exercerá o
sou mandato por cinco annos.

§ 2. 0 A eleição se fará' por oscrutinio se-
creto'e maioria absoluta do votos, conformo
os ,§§ 1 0 e 20 do a" rt. 2,6.	 .
•,§ ?.° Si no, Primeiro escrutinio não houver

maioria. absoluta, proceder-se-ha a segundo
entre os nomes mais votados em nuMerciduPlo
dos togares a preencher. 	 . . . ,

.§,4. 0 No segundo'escrutinio . bastará,.para a
eleição a maioria relativa aos votos presente.
No case de emPate decidirá a sorte.

§ ;5. 0 E' permittida, a reeleição. .
Art. 20. . Antes , de entrar em exercicio,

cada director é obrigado a garantir a respon-
sabilidade do sua gestão com o penhor ou
caução de 100.apções por, termo lavrado _rio
livro de registro. Estás acções ficarão inalier-
navais até a cessação, do exercido do cargd fi
approvação das respectivas contas. O director
que, dentro do prazo de 30 dias, contados da
eleição, não . 1 prestar a referida , caução, en-
tende-se que. não acceitou o cargo.	 .

'Art., 30. Serão declarados nullds-Os votos
quó.recahlrem em Pessoas,prohibidas de coni-
nierciar ou nas que tiverem contractos com a
companhia, de que aufiram lucros., , ,	 •

Art. 31. Além das pessoas prohibida‘ s pOr,
lei, não podem .conjunctamente, exercer oS
Cargos .do director os socios solidarias ga,.
mesma firma, devendo-se iraste, caso decla-
rar-se nulla a eleição do menos votada,, qu
do mais moço,. si for , igual o numero d.e vo-
tos, e proceder-se-ha ir-imediatamente á ou-
tra eleição
c,-Art. 32. Nenhum director pôde ser forne-
cedor ou ter contractos com o • banco por si
ou firma que Seja associado. .

Art. 33. No caso de impediMento mi falta
de algum dos directores por, mais de 60
dias, os outros direçtores, ouvindo o conse-
lho fiscal, nomearãO-um accionista para sub-
stituil-o emquanto durar o impedimento.

Si, porém, o impedimento mi falta se pro-
lugar por mais do seis meios, considerar-

se-4a Vago O togar, pnriiiineárado" o suba
tuto com os. direitos e vencimentos que' à0
director. , competiam, ;até, ,kprimoira. reunião
da assombléa geral ordinaria, na qual sara
o ir•o oir defininitivaifie.nto .preencliido ,por
eleição.-	 • ,,	 ,	 .
,. Art. 34. • ConSiderar-se-ha OM` ãiercicio. o
director q.do erstiVer, aaáente, em i ...dervi0 'do
banco.' Nesta fiypothesõ riam; do. impedimento
por menos do CO dias, em iialquer, empale
mie se...der nasresoluCÕes da directOria;, po-
derá esta conVidar dos iddiiibroá dó Con-
selho' fiscal para decidir; rio cago de impedi-
mento ou' recusa destes, convidaráM aedo-
pistas que na ultima oleia°, da . directoria
tiverem sido iinrnediafaifiente v.otarioá.

Art. 35. ',directoria, rodriir-Se-haern Sés-
sãO, Sempre que o serviço da cofripanhia o
exigir.	 ,
• -aragrapho, unida., AP s ..deliberaçõeS,da dr-
re?toria Serão tomadas Por. voto accorde •xle
dons directores ao menos. HaVendaempate,
reSo1ver7se-lia pela maioria Indicada no ar.
figo antecedente,.	 , .	 ,	 .

:Art ...36. OS drieuinentris dó reSpoiiSabilfda-
do do banco Serão firmados pôr dons directo-
reá, iéndo um deites o presidente ou (Mim
aias vezes	 , • .

Art. 37. Além dá lo,iYarers indispensáveis
4o serviço permanente elti banco, a. dirèctoria
crearájerovisoriaindnte os que forem neceS-
sarios a ()locução das obras que tem de fazer,
nomeando o respectivo peSsoal e marcando-
lhe os vencimentos. .

Art. 38. A directoria é revestida dá po-
deres necessarios para pratiCar, todos á actos
do gestão e para ..repreSeritar o banco em
juizo em todas as questões que. a elle inte-
ressem, podendo constituir advogado e . pro-
Curadores que o representem erii Julio ou feira.
dello.
- Art. -30. • Além dos poderes e obrigações

inherontes ao mandato e os que derivarem
das resoluções da assombléa, incumbe á dire-
ctoria transigir, celebrar contractos, contra-
hir emprestimos por meio dó obrigações ao
portador (debentures) do que trata o art. 50,
paragrapho nnico, o fazer quaesquer outras
operações de credito, adquirir. e alienar,bens
inoveis e. immoveis, 'transferir, 0. direitos,
privilegios e acções do banco . quando &rijam
seuá interesses, dispondo o ordenando todos
os sorviças, deliberando ,o prontovendo o
bom andamento o-solução dos varios negocio
é,. operações, com plenos, goraes o e.speciaes

	

.	 ,
poderes.	 ,	 .

Art. 40. 'Os directores serão remunerados.ccorra ó hánorário que lhos marcar a assemblea
geral dos accionistas.

TITULO VI

.	 Do conselho fiscal,
Art. .41. 0 banco terá .conselho fiscal;

Cóm pos tci, de Ires monibros ,efrectivos o Ires
sepplentes, eleitos ...annuaimente na gisssão
ordinaria da .assembléa .'

Ps. .f1Sclaes e .supplentes deverão. Possuir, 25
acções pelo menos.

Os •suppleiites substituirão os effeetiVos em
suas falias e impedimentos.	 •,

Art. 42. Nas ele'çães dos fiscaeS e SupP r-
tes observar-se-hã3 as disposições do art. 24
§20 destes estatutos-

;Art.- .43. Os. tisnes poderão assistir,. cem
voto,conSultivo, . ás reuniõeá da directoria,"
quando esta á convidar. , . 	 „
„ Art.. 44. Ao conselho fiscal. compete: emit-
tir parecer sobre os negocios e, operações da
companhia, podendo para : isso, examinar o
balanço, contas e inventario. da -.administra-
ção, os livros da conipan'nia, ve,riflear o,estado
da caixa e carteira; eXigir informaçõeá da
directoria .sobre tudo que convenha, ads inter-
esSá soCiaeá.	 .„

Paragrapho unico. A .assernbiéa geral fixa-
rá o respectivo honorarlo.

	

TITULO VII	 •.	 .

	

Disposições gemes e tránsitorias	 •

. Art. ••45._ O •anno áocial decorre do . 1 de
janeiro a 31 de dezembro.

á;O 1° anno social prolongar-se-ha a • f do
dezembro do 1891..

	

TITULO IV	 •

	

Da assemblda	 ,geral	 ,
.Art. 15., No correr do inez do abril de cada

anuo haverá uma assembléa geral ordinaria,
cuja reunião se efrectuará no logar,dia e hora
designados pela • directoria orn annuncios que
serão 'publicados com -15 dias do rinteco-
dencia.

§ 1. 0 Para que o accionista possa votar nas
assemblèas goraes. preeiso que possua, pelo
menos, 10 anões averbadas no registro do
banco.

§ 2. 0 Os domais accionistas, posto que pos-
sam comparecer e fazer parte da assembléa
geral, nao toem voto deliberativo.

Art. 16. .Reputar-se-ha legalmente cods-
tituida a assembléa geral para; . deliberar,
quafido estiverem reunidos accionistas que re-
presentórn uni quarto do capital,, pelo monos,
excetuados .os casos em que pela législação
especial das sociedades anonymas se exigem
dotas terços do capital.

Art. 17. Além da reunião ordinaria . da as
sembléa geral, poderá ser esta convocada ex=
traordinariamente:

I. Pela directoria ,quando julgar conve7.
niente aos interesses do banco; ou à requisi-
ção do conselho fiscal; ou; finalmente; miande
requer-entrá sete ou mais accionistas; ropre-
sentando nunca menos de um quinto do ca-

	

.	 .pitai social ;. 	 .	 •
11. Polo conselho fiscal, quando a Sua re-

quisição não fôr attendida pela directoria
dentro do 15 dias ; 	 -

III. Poios accionistas mencionados no n. 1
deste artigo, quando a directoria -não os at-
tender dentro de 30 dias, ou for indeferido O
seu roqueriffiento.

Não poderá), porem, exercer este mandato
os ,c/irectores e .fiscaes. 	 .

§ 1. 0 O prócgrador poderá. representar mais
de um accionista.	 .

§ 2. 0 Além dos votos .concernentes a suas
proprias aCções, Os procuradores terão mais
os dos accionistas seus constituintes.	 .

Art. 26. Compete á assemblèa geral :
I. Eleger a directoria e conselho fiscal ;•
II. Deliberar sobre os relatorios e contas

da administração e parecer do conselho fiscal
III. Reformar, derogar ou modificar qual-

quer artigo dos estatutos ;
IV. Autorizar, a tornada do omprestimos

mais compromissos que lhe pareçam' conve-
nientes;
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Art. 46. Os casos omissos nestes estatutos
serão regulados pela legislação especial das
sociedades anonymas.

Art. 47. Os actuaes accionistas da Compa-
' labia Viação Central do Brazil, que se reerga-
'niza sob a nova denominação- Banco Viação
'do Brazil- receberão em substituição e por
grupo de 5 acções outras tantas do mesmo
valor nominal de 100$ com 40 0/0 realizados
e nos tres debentures do valor integrado de
100$ cada um, de juro na razão de 7 0/0 e
amortização de 1 0/0.
' Este bonus realizado em debentures corres-
ponde ao 'valor accrescido e resultante • das

Téontessões e contractos da Companhia Viação
• Central do Brazil.

• Paragrapho unico. Approvados-estes esta-
tutos e preenchidas as formaljdades legaes do
'archivamento na secretaria aa Junta Com-
marcial, da publicação no Diario Official e do
archivamento do exemplar respectivo no
cartorio do registro de bypothecas compe-
tente, a directoria procedera logo á emissão
de novos certificados de acções, assim como

'das obrigações garantidas (debentures) até a
• importancia de tres mil contos de reis
' (3 .000:000$), entregando cautelas provisorias,
que serãb opportunamente trocadas pelos ti-
-talos definitivos.

De tudo para constar lavrou-se a presente
atéta

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1890.-
F. P. Mayrinh, presidente.-Honorio Augusto
'Ribeiro secretario.- Dernardino Antonio da
Silva Cardoso, secretario.

Por mandato da assembléa geral,
A. Cavalcanti.
'Dr. 'João da Malta Machado.
Ronaldo Augusto Ribeiro.

• Visconde Duprat.
Manoel Candido Pinto de Azevedo.
Bernardino Antonio Cardoso da Silva.

•
CaapanhIa Fabrica de Papel Gultenberg

ESTATUTOS
CAPITULO I

Da companhia, sdde, fins e duraçõo
Art. 1.. A Companhia :Fabrica de Papel

•.Guttenberg é uma sociedade anonyma, con-
stituida de acej-rdo com o decretou. 164 de 17
de' janeiro do 1890, com séde e foro juridico
na cidade do Rio de Janeiro.
• Art. 2..' Terá por fim fundar, custear e
explorar uma ou mais fabricas de papel pelos
processos mais convenientes ao paiz e es_pe-
cialtnente pelo do privilegio n. 783 concedido
'Imã Drs. Carlos Teixeira e S. Lenwing Fog.

Para isso fica autorisada a administração a
todas as operações de compra e venda de
matarias primas e productos fabricados em
qualquer estado da União Brazileira ou no
estrangeiro, e bem assim a adquirir terrenos

,e edificar casas para operarios ou coIonias nas
"proximidades das fabricas.

Art. 3. O prazo de duração da companhia
de 30 annos, podendo ser prorogaclo por

deliberação da assembléia geral.
O mino social decorre rdly 1 de janeiro a 31

çle dezembro.
• CAPITULO II

Do capital e acções
Art. .4. • O eapital da companhia é de

600:000$ (seiscentos contos) mal '3.000 acções
de 200$ cada uma.
' § 1. • Este capital poderá ser augmentado
par deliberação da assembléa geral.
• § 2.. A companhia poderá emittir deben-

tures na fôrma da lei até a importancia do seu
fundo social, ficando para isso desde já auto-

: risada a directoria.
Art. 5. • O capital será realisado por en-

tradas de 10 0/0, sendo a primeira para a con-
stituição da companhia e as outras quando a
directoria julgar conveniente, mas sempre
com intervallos de 30 dias ao menos o prece-
dendo annillaCIOS com 15 dias de antecedencia.

Art. 6. • Às acções integralisadas poderão
ser convertidas em titules ao portador e
vice-versa.
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Art. 7. • O accionista que não realisar as
entradas em época determinada perderá em
beneficio da companhia as anteriormente
feitas, declarando-se as suas acções em com-
misso

'
 salvo motivo justificado a juizo da

directoria.
Paragrapho 'mico. Nesse caso será mar-

cado novo prazo, pagando o accionista mais o
juro de 2 elp ao mez.

Art. 8. • As acções declaradas em commisso
serão vendidas e o producto levado á conta
de fundo de reserva.

CAPITTULO

administraçdo
Art. 9.' A 'Companhia será administrada

por quatro directores eleitos em assemblée,
geral de cinco em cinco annos, por maioria
absoluta de votos, para o que procederá a se-
gundo escrutinio entre os mais votados, si for
neeessario : no caso de empate decidirá a
sorte.

Art. 10. A caução legal de cada director é
fixada em 50 acções.

Art. 11. Os directores podem ser re-eleitos
logo depois de findo o mandato.

Art. 12, Para preencher o logar de di-
rector que fallecer, retirar-se ou resignar o
o cargo ; escolherão os outros um accionista
elegivel, que exercerá o cargo até alprimeira
reunião da assembléa geral, na qual se pro-
cederá á eleição, servindo o nomeado , pelo
tempo que faltava ao substituido.

Art. 13. O director que deixar de exercer o
cargo por seis mezes consecutivos entenie-se
que o	 e

Art. 14 Compete á directoria dirigir,
gerir,administrar e assumir responsabilidades
pela companhia na fórma, da lei, sem limita-
ções de poderes nos quaes se consideram com-
prehendidos os de constituir mandatarios no
foro ou fóra delia e' os em causa propria.

Art. 15. As deliberações serão tomadas por
maioria de votos, funccionando a directoria
com tres directores pelo menos o competindo
ao presiden te,aléna do seu voto como director,
mais o voto do qualidade, quando for necess
santo.

Art. 16. Os directores escolherão entre si
o presidente, o vice-presidente e o secre-
tario.

Art. 17. O presidente é o orgão da dire-
ctoria e como tal fará executar as delibera-
ções desta e representará a companhia .em
juizo e fóra deite, assignando contractos,
procurações e todos os documentos que en-
volvam ou não a responsabilidade da com-
panhia.

Na sua falta será substituido pelo vice-
presidente e na falta deste pelo secretario.

Art. 18. Os directores dividirão entre si o
trabalho, de sorte a • exercerem immediata
fiscalisação nos estabelecimentos da compa-
nhia.

Art. 19. Cada director será remunerado
com a quantia de 400$ mens.aes e mais a por-
centagem do art. 28.

CAPITULO IV

Do conselho fiscal
Art. 20. A companhia terá um conselho

fiscal permanente composto de quatro accio-
nistas, eleitos pela assembléa geral annual-,
mente dentro os que possuirem 20 ou mais
acções.

Serão tambem eleitos annualmente tres
supplentes.

Art. 21. O conselho fiscal terá as attri;
buições da lei e assistira ás reuniões da dire-
ctoria com voto consultivo quando fór para
isso; convidado.

CAPITULO V

Da assemblda geral dos accionistas
Art. 22. A assembléa geral é a reunião de

accionistas possuidores de dez ou mais na-
ções : legalmente constituida, suas delibera-
ções são obrigatorias.

A assenibléa geral ordinaria ou extraorli-
nalia, será regulada pelas leis em vigor, mas
as suas deliberações e resoluções serão to-
madas por votaçõo, desde que ô reclamar um
acc:oaista.

Afóra este caso e o da eleição dos directo-
res, fiscaes e supplentes, todas as delibera-
ções e resoluções serão tomadas per capita.

Art. 23. A assembléa geral ordinaria se
reunirá no mez de março a maio de cada
anno. As reuniões extraordinarias terão to-
gar quando a directoria as marcar ou nos
casos determinados pela lei.

Art. 24. O presidente nas assembléas ge-
raes será o da companhia,que convidará dous
accionistas para secretaries em cada reunião

Art. 25. Nas votações o eleições cada ac-
cionista terá tantos votos quanto for o quo-
ciente inteiro do numero do suas acções 'divi-
dido poi • 10.

§ 1.° Para esse fim só serão consideradas
as acções competentemente averbadas 30
dias antes da reunião da assembléa, ainda
que estejam caucionadas.

§ 2. 0 As procurações devem ser entregues
na secretaria da companhia seis dias antes
da reunião, sob pena do não produzirem
effeito.

Art. 26. Os possuidores de acções ao por-
tador não poderão fazer parte das assembléas
si não depositarem na secretaria as mesmas
acções: até 31 de dezembro de cada an no,
quando se tratar de assembléas ordinarias, o
até 10 dias- antes do da reunião, quando se
tratar de assembiéas extraordinarias.

Paragrapho unico. Essas acções, quando
caucionadas, são dispensadas do deposito, que
será substituido pelo titulo de caução passado
pelo credor pignoraticio, observadas as con-
dições de prazo impostas neste artigo.

CAPITULO VI

Do fundo de reserva e dos dividendos
Art. 27. Dos lucros liquides de cada se-

mestre se deduzirá 5 04 annual para fundo de
reserva e 6 01 annual para o fundo de depre-
ciação e reparaOes de raachinismos e substi-
tuição de machinas.

A primeira ded acção cessará quando o fundo
de reserva attingir a 50 °/0 do capital e o se-
gundo, quando a respectiva quota chegar
a 25 0,'„.

Art. 28. Depois de feitas as deducções do
artigo antecedente (27) 'os lucros serão divi-
didos pelos accionistas até 15% ao anno.

O excedente de 15 04 será dividido em 10
partes iguaes, das quaes tres pertencerão
aos cessionarios do privilegio n. 783, dons
aos membros da directoria e conselho fiscal,
repartidamente, um ao Banco dos Estados
Unidos do Brazil o ao Dr. A. Felicio dos San-
tos, como fundador, e as quatro restantes
serão distribuidas aos accionistas.

CAPITULO VII

Disposições geraes e transitorias
Art. 20. A companhia adquirirá por:com-

pra, pelo preço (111,3 for arbitrado, na :fôrma
da lei, o privilegio n. 783.

Sendo o preço convertido em acções iate-
gralisadas.

Art. 30. A primeira directoria, pelo tempo
a que se refere o art. 9,, á composta dos ac-
cionistas o incorporadores abaixo -declarados:

Dr. Antonio Felicio dos Santos.
Innocencio do Drummond Junior.
Dr. José da Silva Mattos.

•Commendador José Delfino dos Santos.
O conselho fiscal, para o primeiro' anuo, é

composto dos accionistas
Francisco Ramos da Paz.
E. J. Salonion.
Alfredo Meyer.
José Sebastião Basilio Pyrro.
São supplentes os accionistas
Arthur Watson.
Tenente-coronel José Leite de Castro.
José Augusto Vieira.
Art. 31. Os accionistas em seguida assig-

nados reconhecem e acceitam a responsabi-
lidade que lhes é nttribuida pela lei, e accei-
ta,rn e approvam estes estatutos.

Directores:
Presidente - Dr. Antonio Felicio dos San-

tos, medico, residente á rua do Cattete n. 187.
•
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'Vice-presidente - Dr. José da Silva Mat-
tos, advogado, residente á rua do Cosmo Ve-
lho n. 82.

Secretario - Innocencio do Drummond Ju-
nior, industrial, residente á rua do Ypiranga
i.20.

Director caixa - Commendador José Del-
phino dos Santos, capitalista, residente á rua
do Costa Bastos n. 10.

Certifico que foram hoje archivados sob o
n. 977, em virtude do despacho da Junta Com-
marcial, os estatutos da companhia Fabrica
de Papel Gutteriberg e mais documentos ex-
igidos pela lei.

Secretaria da Junta Commercial da Capital,
9 de setembro do 1890.- O secretario, Cesar
de Oliveira. •

Companhia Rural do nrazil-
ESTATUTOS

TITULO I

Organizaçao, zona, sdde e duraçao

Art. 1. 0 Fica constituida uma sociedade
anonyma sob a denominação de Companhia
Rural do Brazil, que se regerá por estes esta-
tatutos e pela legislação que lhe for appli-
cavel .

Art. 2. 0 A companhia poderá operar nos
estados de S. Paulo, Minas Geraes, Paraná,
Santa Catharina, Espirito Santo e Rio de Ja-
neiro.	 •	 '

Art. 3. 0 A companhia terá sua sécia , e foro
na cidade do Rio do Janeiro.

Art. 4.° A sua duração é de 40 annos,con-
tados da installaçã,o, podendo o prazo ser
prorogado.

TITULO II

Capital e sua realização

'Art. 5.° O capital social é de 10.003:000$
representado por 50.000 acções de 200$ cada
urna e poderá ser elevado por cleliberaçIo da
assembléa, independente do refornia dos es-
tatutos.

.	 Art. 6.0 O capital será realizado parcial-

. mente sendo 50 0/0 por prestações do 10 0/0
cada uma, em dinheiro, a primeira no acto da
subscripção, a segunda 30 dias depois da insta-

,- ilação da companhia, as outras tres, á aprazi-
mento da administração,com aviso de 15 dias,
e intervallo maior de 30 dias, e os 50 0/. re-
stantes pelos lucros excedentes a 10 0/0 do

• capital realisado.
paragrapho unico. Esto excesso de 10 0/0

formara uma conta especial do capital, desti-
nada a integralisação das acções.

Art. 7.° Emquanto não se inte n
b
Talisar o

capital, o dividendo não excederá de 10 0/0.
Art. 8.° Os accionistas, que deixarem do

realizar as entradas das acções, subscriptas ou
cedidas, nos prazos fixados nas respectivas
chamadas ou até 30 dias depois com a multa
do I 0 /0, perderão em beneficio da companhia
todas as entradas anteriores e as acções se-
rão declaradas em commisso, salvo o caso de
força maior justificado perante a adminis-
tração.	 •

§ 1.0 Si a administração accaitar os motivos
do força maior, assignará novo prazo ao ac-
cionista retardatario, cobrando, além de pre-
stação, o juro da mora, na razão do 1 0/0 ao
mez.

§ 2.° As acções,que caliirom em commisso,
serão reemettidas, levando-se a fundo de re-
serva a importancia das prestações, que alias
representarem, e a lucros e perdas o juro d.a,

mora.
§ 3• 0 Si a administração não usar do direito-

que lhe é conferido, decretando o commisso,
permanecerá a responsabilidade do accionista,
na forma da lei vigente e a obrigação pelo -
juro de 1 (1/„ao moz, por todo o tempo da
mora.

Art. 9.° As acções,depois do integralisadas,
poderão ser ao portador ou- nominativas á'
vontade do possuidor.
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Art. 10. Quando por successão ou he-
rança, as acções pertençam a um .ou mais de
'um individuo, so se ali:actuarão as transfe-
rendias á vista do alvará do juiz competente.

Art. 11. Fica a-administração autorizada
a contrahir, quando entender • conveniente,
emprestimos, dentro ou fora do paiz, por obri-
gações ao portador,' ou debentures, na forma
do art. 32 do decreto n. 164, de 17 de janeiro
de 1890.

Paragrapho unico. No caso de servir-se
desta autorisação, poderá a administração
dar em hypotheca bens sociaes, ou offerecer
quaesquer outras garantias.

TITULO lá

Do fundo de reserva e dividendos
Art. 12. Haverá um fundo .de reserva ex-

. clusivamente destinado a reparar as perdas
que possa soffrer o capital da companhia:

§ 1. 0 Será constituido com 2 1/2.°/0 dos lu-
cros liquidos.	 '	 • •	 --- -	 . •

§ 2. 0 A quota mareada poderá ser elevada,
si os lucros dá Companhia o permittirem.

§'3. 0 Cessará a deduceão quando a impor-
tancia do fundo de reserva attingir a dous
mil contos de réis.
"Art. 13: Dos lucros liquido; provenientes

de operaçõss effectivamente concluidas no
respectivo semestre, depois de feitas as dedu
ções determinadas nestes estatutos, e as que
sejam resolvidas e autorisadas pela assem -
bléa, geral, será tirada a somma que for fi-
xada para dividendos aos aceionistas, passando
a lucros suspen •sos o' saldo que houver.
•• Paragrapho unico. Os dividendos- não re-
clamados no fim de quatro anos Prescreveria
em favor da •companhia, e Serão fevados a
fundo d 3 reserva.	 • •

Art. 14. Os dividendos serão distribuidos
em janeiro e j alho de cada anno.

TITULO IV

Fins e operações da companhia
Art. 15. A companhia tem por hm auxi-

liar a industria agricola em todos os seus
ramos, de actividade, promover a valorisação
da propriedade e desenvolver o credito indi-

vidual e collectivo, podendo:
§ 1. 0 Explorar e fundar por conta da com-

panhia grandes propriedades agricolas.
§ 2. 0 Explorar fazendas,' quaescjuer que se-

jam os productos, comprando-as já montadas
ou montando-as, segundo os systemas, que
reputar mais convenientes,. -em terrenos ad-
quiridos de particulares' ou do Estado. -

§ 3 • 0 Retalhar fazendas já cultivadas, ou
terrenos incultos, formando a pequena pro-
priedade com trabalhadores nacionaes ou es-
trangeiros.	 •

§ 4. 0 Estabelecer e explorar por conta pro-
pria. ou alheia engenhos centraes.

§ Promover . por . qualquer modo a in-
dustria agricola e pastoril, comprando e
vendendo terras, .cultiVarido-as, introduzin-
do novas culturas ou alargando as existen-
tes, fundando usinas o engenhos, montando
apparellios ou machinismos por conta pro-
praia, ou alheia, e fornecendo sementes, ani-
maes, aves domesticas, instrumentos agra-
rios o mais accessorios com obrigação de
reembolso.

§ 6.° Comprar e vender por conta propria
ou de terceiro, montar, explorar • ou ~man-
ditar estabelecimentos 'industriaes e com.-
nierciaes que tenham relaçã,'6 cdm o . objecto
e intuitos da companhia.

§ 7.0 Introduzir o localisar immigrantes
pôr conta -propria ou alheia, solicitando os
auxilios que reputar melhores tanto do Go-
verno Federal, como do dos Estados.

§ 8.° Construir comprar e vender predios
on edil:101os necessarios aos fins da compa-
nhia.	 "
• § 9 •0 Organizar e incorporar emprezas
agricolas, rnanufactureiras ou commerciaes e
emitt ir .debentue.•-es.

§ 10. Desenvolver e nielhorar; as vias de
Communicação, abrir estradas, conservar ou
melhorar as existentes por 'conta propria, ou
alheia, com os governos ou particulares.
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§ Il. Realizar todas e quaesquer operações
tanto sobre a base dó credito real na forma
do decreto n. 169 A de 19 de janeiro de 189e,
lei de 24 de setembro de 1864 e 5 de outubro
de 1885, como sobre a. do credito móvel na
forma do decreto n. 195 A de 17 dejaneiro
de 1890 ou sobre a' do ' credito pessoal nó in-
tuito de desenvolver os' fins da companhia.

§ 12. Crear succursaes, filiaes ou agencias
nos legares que reputar convenientes-tanto
no paiz,' como no estrangeiro. 	 • :• tzr

TITULO V -
,

assemblda geral
Art. 16. A aSSem616, -geral da compa-

nhia será constituida- pelos accionistas de dez
acções no minimo, devidamente inscriptas 30
dias antes da %união; e pelos r que, possuindo
acções ao 'portador, "as depositarem no escél-
ptorio da companhia cinco 'dias antes da tÉe-
união. '	 ' •
• Art. 17. Os accionistas que pos.suirein me-

nos de dez acções, poderão assistir 'ás aSsafh-
blé-adgeraes' ô discutir; trras'riãô votarão:

Art.- 18. Reuriir-se-lwannrialménte a as-
senibléa, .geral 'rio mez de setembro"; e-extra-
ordinariamente todas as vezes que a adniirlis-
traçãó ou- os fiseaes-julgarem necessario, ou
tplando á'adininistração for requisitada 'com
exposição dos motivos,por sete 'ou mais aedo-
nistas, representando a' quinta parte' dricapi-
tat
- Art. • 19. As assembléas geraes sO poderão
validainente deliberar, •; quando -representa-
remrio Minimo; uril-: quarto do capital so-
cial.

Art. 20. Si, no dia designado para qual-
quer assembléN geral, não se reunir numero

conVocat-se-ha outra 'quê -poderá deli-
berar ciern qualquer numero, •corritanto que
exceda • do tres, -• não sendo mcluidos neste
numero nem-os-directores, nem os fiSCaCS.

Art. 21. Quando se tratar de reforma de
estatutos, de dissolução da companhia ou au-
gmento de capital, para que as assembléas
possam funccionar é 'necessario que estejam
representados dons terços do capital social, e
na falta desse numero se procederá na forma
da lei vigente.

Art. 22. ` Os voto; para todos os .effeitos
serão contados na razão de dez acções para
um voto até o inaxinio de 50 votos, que cada
accionista poderá ter por 'si ou' eomo pi'ooura-
dor- de outrem.,

Art. 23. 'Salvo o caso de eleição, as vo-
tações serão symbolicas, mas si houver re-
clamaçOes' o voto será por escrutinio ou por
acção.
: Art. 24. Os accicn*tas ausentes podem

fazer-se representar por procurador com po-
deres especiaes, desde que a respectiva pro-
curação tenha sido apresentada a companhia
tres dias antes da reunião. ' •'	 •	 .	 Il..	 •

Art. 25. A's assembléas geraes compete:
§ 1. 0 Discutir e deliberarsobre as contas,

relatorios da administração e parecer dos
fiscaes.	 •

§ 2.0 Eleger a administração. 	 , ,
§ 3• 0 Eleger esliscaes. •..'
§ 4.0 Resolver, sobre todas os assumidos do. -	 .

interesses socraes.	 .
Art. 26. As aSsembléas geres ex,traorlina-

rias compete : • ,
§ 1. 0 Al terar os estatutos.
§ 2.° Prorogar o praso
§ 3. 0 Alterar os fins çla companhia.
§ 4• 0 Deliberar sobre a dissolução e liquida-

ção da companhia.
§ 5.° Deliberar sobre o augmento do ca-

pital.
§ 6.° Alterar as quotas destinadas ao

fundo de reserVa e bom assim deliberar com
relação ao objecto especial da convocação.

Art. 27. As assemblèàs geraes ordinarias
e extraordinarias serão presididas por um
accionista escolhido ou acclarnado pela as-
sem.. bléa.

Este presidente escolherá dois sacra tarios e
quando se tratar de eleição, ',escolherá mais
dous escrutadoreis.



4010 Quinta-feira 11
	

DIARIO OFFICIAL	 Setembro [1800.T

Titulo
Da administraçaõ_

, Art. 28. A administração se comporá de
tres directores que entre si elegerão presi-
dente; seeretatio e thesoureiro.

Art. 20. A adininistração serà eleita pela
assembléia geral por escrutinio seéreto e
niaiorii relativa de votos.

Paragrapho unico. No caso de empate de-
(adirá a sorte.

Art. 30. Para exercer os cargos da admi-
nistração é necessário que cada director depo-
site na c,ompanhia 100 ações.

Art. 31.. O Mandato çla,administra.e.ão será
de fres afanas,. podendó ser reeleito.

Art. 32. Não caso de falledtmento, impedi-
mento. legal ou resignação do. cargo de algum
d,itleSter.a admiaistração ,preeneberá a vaga
nomeando um accionista que exercerá o mane
dato até ,a primeira reunião da aesemblea
geral ordinaria,	 .

Art. 33. A administração plena se reunirá
semanalmente e extraordinariamente quando
fOr, necessarie ;. suas decisões serão tomadas
por maioria de votos.

4rt. 34., São atribuições do presidente
.,5 ,t..°.Convocar o presidir as sessões da ad-

mininistração executar e.,fazer executar os
estatutos e o regimento interno da compa-
bhia.
• ,§ 2,. 0,Rpres.entar .ollicialmente a compa-
nhia ,Stin juizo ou fera dello, podendo consti-
tuir mandataries, fazendo passar o firmando
ás proMrações.

§	 AiWigt?ar Os balanços.
4. 0 Organisar e apresentar á assernbléa

geral exelatorio das operações da companhia
OW43tia approvado pela administração.

Art. 35. São atti•ibuições do secretario :
•1 Substituir o, presidente em seus im-

pedimentos temporarms.
Subscrever as actas da directoria do-

ireis de a ppro va,das.	 .
§ 3. 0 Dirigir e fisca,lisar a escripturação da

cempanbia.
§ 4.! Assig,nar toda a correspondencia da

companhia.
Art. 36. São attribuições do thesoureiro:

,	 1. 0 Substituir o secretario em seus impe-
dimentos temperados.

§ 2.° Ter debaixo de sua guarda todos os
valores e dinheiros da companhia.

g 3. 0 Firmar os cheques de retirada dos
dinheiros que se acharem em conta corrente
no banqueiro da companhia, os quaes serão
visados pelo presidente; bem ánno firmar só
qualquer recibo ou quitação no expediente da
companhia.

g 4.. Aisignar com o Presidente ,e secreta-
rio ou com, um deites na ausencia, do outra os
contractos, escripturas ou outro qualquer
titulo de responsabilidade da companhia.

Art. 37. Não poderão exercer conjunta-
mente os cargos da administração os que fo-
rem sogro, genro, ou cunhado durante o cue
nhadio, 03 parentes por consaguinidade ate
20 grão á os sedes de firmas commorciaes.

Art. 38, Os directores serão remunerados
com o honorario fixo Manual de 10:004 o
mais com uma porcentagem sobre os dividen-
dos, sendo de 3 0,4 para o presidente e 1 °/o
para cada director.

Art. 39. A adrniniStraçãe organizará os ser-
viçosa em secções, segundo os fins da compa-
nhia, podendo nomear gerentes que auxiliem
e fiscalisena esses serviços.

Paragrapho unico. Estos gerentes, que são
da livra nomeação, e demissão da administra-
ção, serão remunerados, Corno Por esta for
estinialadit era ,ierãO attribifições marcadas
em instrucções especiaes.

TITULO VII

Dos fiscaes

, Art. 40. Na reunião °Minaria da assemblea
keral se procederá a eleição de tree ticum
entre os accionistas, cujo mandato, substi-
tuição, direitos e deveres serão regidos pelas
leis vigentes.

Art. 41. Para exercer o Mandato nos casos
de impedimento ou renunciados liscaes, serãO
na mesma oscasião eleitos tres supplentes.

Art. 42. e'revalecern quanto a eleição dos
ilscaes as disposições do art. 29 destes esta-
tutos e o mandato 'poderá ser renovado.

Art. 43. Para exercer 'o cargo do 'fiscal, é
preciso que o eleito possua pelo menos 50
acções averbadas no; livros da companhia.

Art. 44. Cada um dos . fiscaes receberá
tres contos e seiscentos mil reis annuaes.

TITULO VIII

Disposições geraes
Art. 45. O anuo social conta-se do I do

julho a 30 de junho.
Art. 40. Fica & administração auterisada

a fazer o seu regimento interno -e expedir
instrucções para melhor desempenho do seu
mandato,. regimento o Instrucções, que se
considerarão parte integrante dos presentes
estatutos.

Art. 47. Fica a administração autorisada
a requerer doe poderes competentes quaes-
quer madidas e auxilies, o a acceitar quaes-
quer contractos.

Art. 43. O accionistas reconhecera e ac-
ceitain a responsabilidade que lhes é imposta
pela lei, acceitma e .approvam os presentes
estatutos, e..constituern a primeira adminis-
tração nomeando:

Directores
Barão do Rio Bonito, capitalista domiciliado

nesta cidade.
Dr. Manoel Poiret° de Lacerda Werneck,

advogado domiciliado nesta cidade.
Jeronymo José Ferreira Braga, capitalista

domiciliado nesta cidade-.
Fiscaes

Estevão José da Silva, capitalista domi-
ciliado nesta cidade.

Dr. José Viriato de Freitas, advogado do-
miciliado nesta cidade..

LUciano C. W. Montenegro, capitalista
domiciliado nesta cidade.

Sepplentes
Antonio Ferreira da, Silva.
Barão da Lagóa. •
Barão de Oliveira Castro.

•
N. 775.Cortifie6 que foram archivados hoje

nesta repartição, sob n. 775, em virtude de
despacho da Junta Commercial os estatutos da
Companhia Rural do Brazil, com os demais de-
caimentos exigidos pela lei.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, O de setembro de 1890.- Casar dc

•Oliveira.

ACTA DA ASSEMDUA. GERAL DA COMPANHIA
RURAL DO DitAzIL

Acta da installago

Ao primeiro sita de setembro do 1890, em
uma sala do Banco. Rural Hypothecario á
rua da Quitanda n. 125, às 2 horas da tarde,
reunidos accionistas da Companhia Rural do
Brazil, representando mais do dons terços do
capital subscripto, o accionista Luciano Mon-
tenegro propõe para presidente da assernbléa
o conselheiro Estevão José. da Silva, presi-
dente do Banco Rural Hypothecario, o que é
acceito unanimemente.

Tomando assenta o presidente indica para
secretarias o Dr. José Ferreira de Araujo e
conselheiro Dr. Thomaz Alves Junior.

O presidente tendo declarado que o fim da
assembléa era constituir a Companhia Rural
do Brazil. convida o 1 0 secretario a ler o co-
nhecimento do theor seguinte:

Certifico que em nome da Companhia Rural
do Brazil se acha depositada a quantia de
mil contos de róis (1.000.000$), importaneia
de 10 o/, do capital da mesma companhia.

Banco Rural Hypotheca,rio, Rio de Janeiro,
1 de setembro de 1890.

Passou-se à leitura dos estatutos, que se
acham assignades pelos subscriptores, repre-
sent;indo o capital COMpl ato subseripto de
50. 01. O acções.

Lidos 03 estatutos, a assemblea ratificou a
ppi ova çio ticita dada aos mesmos estatutos,

e pelo presidente foram praclamados, em
virtude dos mesmo estatutos, directores
Barã ] do Rio Bonito, Dr. Manoel Peixoto do
Laceeda Werneck e commendador Jeronymo
Josi Ferreira Braga ; liscaes : Estevam José
da Silva, Dr. José Viriato do Freitas o Luciano
Carlos() de Menezes Montenegro ; supplentes
Antouio Ferreira da Silva, Barão da Lagófs
e Barão de Oliveira Castro, e que, portanto,
estando preenchidas todas as formalidades
exigidas pela art. 15, § 40, e art. 3°, §2, da
lei n. 164 de 17 de janeiro de 1890, dava por
constituida a CompanhiaRural do Brazil.

Dada a palavra aos accionistas a bom -da
sociedade, foi pelo Dr. Ferreira de Araujo
apresentada a seguinte proposta :

Proponho ,quo tique a directoria autorizada
a pagar meio por cento do capital subseripte
LIA companhia a Luciano , Montenegro, inicia-
dor e organizador da mesma para as das-
peeas por elle feitas ou a fazer com im-
pressões, commissões o outras. Sujeita esta
proposta à, decisão e alo havendo quem pe-
disse a palavra foi unanimemente approvada.
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a pre-
sent) acta, que, depois de lida e approvada,
.f » i por mim subscrita. E eu, Dr. , 103(5 Fer-
reira de Souza Araujo, como secretario, a
sabscrevo. - Dr. .7od Ferreira de Souza
Araujo, 1 0 secretario. - Estavam Josd
S jva, presidente da assemblé h-Conselheiro
Dr . Thomaz Alves Junior, 20 secretario.

PATENTES DE INVENÇÃO
V. 921.-Memorial deseriptivo de uia pedido
de privilegio durante 15 avios na Re-
publica dos Estados Unidos do Bra:ÁI, para
uns novo cravo de ferraduras, dendminaclo
-Cravo Érazileiro-invençtio ria companhia
-Industrial do Brazil-que cera sua sdde
nesta capital.

-
Consiste o nosso invento em um cravo que

tem a cabeça em férula de prisma rectangular,
que representa urna pyrarnicle completa, pelo
que difere essencialmente do cravo commum
ou até agora empregado nas ferraduras, por-
que, este tem a parte superior da cabeça
achatado como se vê pelo desenho annexo
este memorial.

Adoptamos esta fôrma do cravos com
a cabeça ponteayucla, camo preferivel à
fórma achatada até agora usada, porque re-
conhecemos por experiencias repetidas, que
os animam aos quaes applicanaos ferraduras
com estes cravos, não escorregavam tanto,
quanto, com o emprego dos outros cravos de
cabeça achatada, quer o chão seja de barro,
pedras ou macadana.

Na sua fabricação, emprega-se o ferro ou
aço, podendo-se os fazer de quaesquer ta-
manhos.

A lig. 1 representa em (eleva& e perfil
o cravo commum ou ate agora empregado
com a cabeça achatada; a fig. 2 representa
pelo mesmo modo, o nosso cravo com a cabe-
ça pyramidal; a lig. 3 representa o nosso cravo
com os cantos da cabeça quebrados ou mais ou
menos arredondados ; a fig . 4 representa
e3te parte superior da cabeça quasi toda ar-
redondada: pelo que; caractOristicos.

Tendo em vista a mencionada deseripção
sobre iodas as fôrmas que se podem dar às
cabeças dos nossos cravos que, como base, são
ponteagudos, reputamol-a como ponto caracte-
ristico do nosso invento e bem assim as fórmas
das figs. 2, 3 e 4, que expressamente consi-
gnamos como meio de previnir a fraudo.

Rio de Janeiro, 18 de agosto do 1890.-Mo
Pereira Gonçalves Monteiro d.: Brito.

O chefe da contabilidade, J. 1. Silveira. 1 Rio de Janeiro.- Imprensa Nacional.- 18 89

a


